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  O Boletim de Serviço – BS é uma publicação que o Ministério da 

Ciência, Tecnologia e Inovação– MCTI edita em cumprimento à Lei 4.965, de 05 

de maio de 1966, que “dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores 

públicos civis do Poder Executivo e dá outras providências”. 

 

 

  Este periódico é veiculado quinzenalmente, sendo constituído por 

atos administrativos de natureza interna da Instituição, tais como:  afastamentos, 

viagens à serviço, diárias, licenças, comunicação de férias, bem como outras 

vantagens cuja publicação é dispensável no Diário Oficial da União. 

 

 

  Desta forma, o Boletim de Serviço constitui-se em um 

instrumento formal que objetiva a transparência e, sobretudo, a legalidade dos 

atos da administração do MCTI. 
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ATOS DO GABINETE DO MINISTRO 

 

 

PORTARIA Nº 316, DE 10 DE ABRIL DE 2013 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no 

uso de suas atribuições e considerando o disposto no inciso I do art. 36 da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, com nova redação dada pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 

1997, resolve: 

Art.1º Remover do Centro de Tecnologia da Informação Renato Archer – CTI, para 

o Instituto Nacional de Tecnologia - INT, ambos deste Ministério, o servidor 

CLAUDENÍCIO DOS REIS FERREIRA, Analista em Ciência e Tecnologia, Classe Pleno 

3, Padrão III, matrícula SIAPE nº 1362383 (Processo nº 01240.000203/2013). 

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

MARCO ANTONIO RAUPP 

 

 

 

PORTARIAS DE 16 DE ABRIL DE 2013 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no 

uso de suas atribuições e considerando o disposto no inciso I do art. 36 da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, com nova redação dada pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 

1997, resolve: 

Nº 336 -  Remover do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais – INPE, para o 

Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais – CEMADEN, da 

Secretaria de Políticas e Programas de Pesquisas e Desenvolvimento – SEPED, deste 

Ministério, a servidora MARCELA REGINA TORRES DO PRADO GOBBO, Analista em 

Ciência e Tecnologia, Classe Pleno 1, Padrão III, matrícula SIAPE nº 1489209 (Processo nº 

01200.000949/2013-49). 

Nº 337  - Remover do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais – INPE, para o 

Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais – CEMADEN, da 

Secretaria de Políticas e Programas de Pesquisas e Desenvolvimento – SEPED, deste 

Ministério, o servidor CARLOS ALBERTO PEREIRA, Assistente em Ciência e 

Tecnologia, Classe Assistente 3, Padrão III, matrícula SIAPE nº 0664562 (Processo nº 

01200.000949/2013-49). 
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Nº 338  - Remover do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais – INPE, para o 

Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais – CEMADEN, da 

Secretaria de Políticas e Programas de Pesquisas e Desenvolvimento – SEPED, deste 

Ministério, a servidora ANDREIA CRISTINA RIBEIRO SILVA, Assistente em Ciência e 

Tecnologia, Classe Assistente 3, Padrão III, matrícula SIAPE nº 1153650 (Processo nº 

01200.000949/2013-49). 

 

MARCO ANTONIO RAUPP 

 

 

 

PORTARIA Nº 382, DE 26 DE ABRIL DE 2013 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no 

uso de suas atribuições e considerando o disposto no inciso I do art. 36 da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, com nova redação dada pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 

1997, resolve: 

Art.1º - Remover desta Administração Central - AC, para o Centro de Tecnologia da 

Informação Renato Archer - CTI, da estrutura básica deste Ministério, o servidor SERGIO 

CELASCHI, Tecnologista, Classe Pleno 1, Padrão I, (Processo nº 01200.001128/2013-20). 

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

MARCO ANTONIO RAUPP 

 
 

 

APOSTILAMENTO 

 

Fica apostilada a Portaria nº 417, de 12 de julho de 2007, publicada no Diário 

Oficial da União de 13 de julho de 2007, para considerar a servidora EVÂNIA DE SOUZA 

LEMOS ROCHA mantida, a partir de 1º de abril de 2013, no cargo em comissão de Chefe 

da Divisão de Material e Patrimônio, código DAS 101.2, da Coordenação-Geral de 

Administração, do Centro de Tecnologia da Informação Renato Archer - CTI, deste 

Ministério, tendo em vista a efetivação de sua aposentadoria pela Portaria/CTI nº 34, de 25 

de março de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 1º de abril de 2013. 

 

 

Brasília, 22 de abril de 2013. 

 

 

 

MARCO ANTONIO RAUPP 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação 
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ATOS DA SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 

E ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 56, DE 24 DE ABRIL DE 2013. 

 

Institui a Subcomissão de Acompanhamento - 

Sub-CAD da Comissão de Acompanhamento da 

Avaliação de Desempenho - CAD da  

Administração Central do MCTI. 

 

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO, SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos VIII e XI do 

art. 1º da Portaria nº 166, de 16 de abril de 2003, e tendo em vista as disposições específicas 

contidas no Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010, na Portaria Interministerial nº 428, 

de 6 de setembro de 2012, e na Portaria nº 936, de 19 de dezembro de 2012, publicada no 

DOU em 21 de dezembro de 2012, resolve: 

Art. 1º  Instituir a Subcomissão de Acompanhamento – Sub-CAD da Comissão de 

Acompanhamento da Avaliação de Desempenho - CAD da Administração Central do 

MCTI, composta pelos servidores abaixo relacionados: 

I.  Um representante da Coordenação-Geral de Recursos Humanos - CGRH:  

Titular: VALÉRIA MOREIRA NEVES DOS SANTOS (Presidente) 

Suplente: ADRIANA MENEZES NOGUEIRA 

II. Dois representantes ocupantes de função gerencial do MCTI: 

Titular: DÉBORAH BRAGA DE CASTRO E OLIVEIRA (SEPIN) 

Suplente: JOSÉ ERICÉLIO GOMES (SPOA) 

Titular: SANDERSON ALBERTO MEDEIROS LEITÃO (SEPED) 

Suplente: SÔNIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA (SPOA) 

III. Dois representantes dos servidores do MCTI, não ocupantes de função gerencial:  

Titular: ANTÔNIO FONSECA NETO (SETEC) 

Suplente: MARCELO CÁSSIO SILVÉRIO (SPOA) 

Titular: EDILSON DA SILVA PEDRO (SCUP) 

Suplente: LEDA CARDOSO SAMPSOM PINTO (SECIS) 

Art. 2º  A Sub-CAD visa a atender a Portaria MCTI nº 936, de 19 de dezembro de 

2012, que dispõe sobre a avaliação de desempenho dos servidores ocupantes de cargo de 

provimento efetivo da Administração Central deste Ministério, com vistas ao pagamento da 

Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia – GDACT. 

Art. 3º  A Sub-CAD tem como objetivo apreciar e julgar, em primeira instância, o 

recurso interposto pelo servidor quanto a sua avaliação individual, encaminhando-o à CAD, 

a pedido do servidor, e com parecer recomendativo, para apreciação e julgamento em 

última instância. 

Art. 4º  À Coordenação-Geral de Recursos Humanos - CGRH da Subsecretaria de 

Planejamento, Orçamento e Administração - SPOA caberá, no cumprimento ao disposto 
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nesta Portaria, o estabelecimento das orientações complementares, além da resolução de 

dúvidas e decisão sobre os casos omissos. 

Art. 5º  As decisões da Sub-CAD terão caráter propositivo, cabendo à CAD, a 

decisão final. 

Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GUILHERME EUCLIDES BRANDÃO 

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração 
Substituto 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 64, DE 30 DE ABRIL DE 2013 

 

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO, DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO,  

no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso X do art. 1º da Portaria nº 166, de 

16 de abril de 2003, tendo em vista o disposto no art. 143 da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990 e conforme Ofício SIND nº 02/2013, de 29 de abril de 2013,resolve: 

Art. 1º Reconduzir Comissão de Sindicância, composta pelos servidores RENATO 

DE OLIVEIRA MEDEIROS e GUILHERME EUCLIDES BRANDÃO para, sob a 

presidência do primeiro, aprofundar as apurações acerca do fato objeto da nulidade do 

Termo de Parceria nº 13.0026.00/2010, celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia 

e Inovação e a OSCIP Brasil Ação Solidária – BRASOL, conforme a letra “f” do item 10 

da NOTA Nº 528/2011/CONJUR-MCT/CGU/AGU, de 27 de outubro de 2011, inserta às 

fls. 707 a 709, bem como despacho do Ministro acostado às fls. 711 dos autos do Processo 

nº 01200.002923/2010-92, iniciadas no Processo nº 01200.001730/2012-86, especialmente 

investigando a conduta dos possíveis acusados, a fim de verificar a existência, ou não, de 

culpa lato sensu.  

Art. 2º A Comissão poderá requisitar servidor para secretariar ou apoiar os 

trabalhos, requisitar documentos, intimar servidores, realizar vistorias e praticar todos os 

atos necessários à completa e integral apuração dos fatos. 

Art. 3º A Comissão tem o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta 

Portaria, para conclusão do Processo, podendo ser prorrogado, por igual prazo, quando as 

circunstâncias assim exigirem.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GERSON GALVÃO 

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração 
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REFERÊNCIA:     Processo nº 01200.001511/2013-88 

INTERESSADA : LILIANE ALECRIM RIBEIRO 

ASSUNTO:           Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge 

 

De acordo. 

Defiro a Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge à servidora LILIANE 

ALECRIM RIBEIRO, ocupante do cargo de Analista em Ciência e Tecnologia, Classe 

Pleno 1, Padrão I, Matrícula SIAPE nº 2008528, lotada na Secretaria de Políticas e 

Programas de Pesquisa e Desenvolvimento deste Ministério, no período de 06 de maio de 

2013 a 14 de julho de 2013 e sem remuneração, nos termos do § 1º, do art. 84 da Lei nº 

8.112, de 1990.  

SPOA,30 de abril de 2013  

 

 

GERSON GALVÃO 

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração 

 

 

 

 

 
REFERÊNCIA:    Processo nº 01200.000977/2013-66 

INTERESSADO: RAFAEL PRACIANO GARCIA 

ASSUNTO:           Participação em curso de formação 

 

De acordo. 

Defiro, nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 20 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, o pedido de 

afastamento do servidor RAFAEL PRACIANO GARCIA, Analista em Ciência e 

Tecnologia, Classe Pleno 1, Padrão I, matrícula SIAPE nº 1988494, lotado na 

Coordenação-Geral de Gestão e Inovação – CGGI, da Subsecretaria de Planejamento, 

Orçamento e Administração - SPOA, deste Ministério, no período de 18 de março a 12 de 

abril de 2013, para participar do Curso de Especialista em Regulação de Aviação Civil da 

Secretaria de Aviação Civil, da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, em 

conformidade com o EDITAL nº 10, de 10 de março de 2013.  

 

SPOA, 22 de abril de 2013 

 

 

GERSON GALVÃO 

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração 
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ATOS DA COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

REFERÊNCIA:    Processo nº 01205-0000116/2013-38 

INTERESSADA: CARMEM SILVA MONTEIRO MIRANDA 

ASSUNTO:          Abono de permanência 

 

De acordo. 

Autorizo o abono de permanência à servidora CARMEM SILVIA MONTEIRO 

MIRANDA, matrícula SIAPE n° 0672508, ocupante do cargo efetivo  de Assistente em 

Ciência e Tecnologia, Classe Assistente 3, Padrão III , lotada no Museu Paraense Emílio 

Goeldi –MPEG  contar de 09 de abril de 2013, de acordo com o disposto no § 19 do art. 40 

da Constituição Federal, com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 

de dezembro de 2003, publicada no DOU de 31 de dezembro 2003. 

 

CGRH, 29 de Abril de 2013 

 

FLÁVIO COUTINHO DE CARVALHO 

Coordenadora-Geral de Recursos Humanos 

 

 

 

 

REFERÊNCIA:    Processo nº 01340.000438/2013-22 

INTERESSADO: LUIZ CARLOS GADELHA DE SOUZA 

ASSUNTO:          Abono de permanência  

 

De acordo. 

Autorizo o abono de permanência ao servidor LUIZ CARLOS GADELHA DE 

SOUZA, matrícula SIAPE n°. 0664345, ocupante do cargo efetivo de Tecnologista, Classe 

Sênior, Padrão III, lotado no Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE, Unidade de 

Pesquisa deste Ministério, a contar de 28 de abril de 2013, de acordo com o disposto no § 

19 do art. 40 da Constituição Federal, com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 41, de 19 de dezembro de 2003, publicada no DOU de 31 de dezembro 2003.  

 

 

CGRH, 29 de Abril de 2013 

 

 

 

FLÁVIO COUTINHO DE CARVALHO 

Coordenador-Geral de Recursos Humanos 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO   B. Serv., n. 08,  Brasília, 30 Abr  2013 

 

15                                             bs@mct.gov.br 

REFERÊNCIA:    Processo nº 01200.001505/2013-21 

INTERESSADA: CLARINDA CHAVES DA SILVA 

ASSUNTO:          Abono de permanência  

 

 

De acordo. 

Autorizo o abono de permanência à servidora CLARINDA CHAVES DA SILVA, 

matrícula SIAPE nº 0450853, ocupante do cargo efetivo de Assistente em Ciência e 

Tecnologia, Classe Assistente, Padrão III, lotada, neste Ministério, a contar de 19 de 

fevereiro de 2013, de acordo com o disposto no § 5º do art. 2º da Emenda Constitucional nº 

41, de 19 de dezembro de 2003.  

 

 

CGRH, 23 de Abril de 2013 

 

 

FLÁVIO COUTINHO DE CARVAHO 

Coordenador-Geral de Recursos Humanos 

 

 

 

REFERÊNCIA:    Processo nº 01340.000417/2013-15 

INTERESSADA: ELAINE VIDOTTO BENITE 

ASSUNTO:          Abono de permanência  

 

De acordo. 

Autorizo o abono de permanência à servidora ELAINE VIDOTTO BENITE, 

matrícula SIAPE nº 0664402, ocupante do cargo efetivo de Analista em Ciência e 

Tecnologia, Classe Sênior,  Padrão III, lotada no  Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais 

– INPE, Unidade de Pesquisa  deste Ministério, a contar de 15 de abril de 2013, de acordo 

com o disposto no § 5º do art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 

2003.  

 

CGRH, 29 de Abril de 2013 

 

 

FLÁVIO COUTINHO DE CARVALHO 

Coordenador-Geral de Recursos Humanos 
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REFERÊNCIA:     Processo nº  01200.001286/2013-80 

INTERESSADO  : EVANDO CARDOSO BOAVENTURA 

ASSUNTO :          Licença-Prêmio por Assiduidade - LPA 

 

De acordo. 

Autorizo o afastamento do servidor EVANDO CARDOSO BOAVENTURA, 

ocupante do cargo de Analista em Ciência e Tecnologia, Classe Sênior, Padrão III,  

Matrícula SIAPE nº 0662718,  lotado na Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e 

Administração, deste Ministério, para usufruir, initerruptamente, no período de 1º de agosto 

de 2013 a 30 de agosto de 2013, de Licença-Prêmio por Assiduidade, referente ao 

interstício de 1º de  junho de 1984 a 31 de maio de 1989, nos termos do art. 7º da Lei nº 

9.527, de 10 de dezembro de 1997. 

 

CGRH, 29 de abril de 2013 

 

 

FLÁVIO COUTINHO DE CARVALHO 

Coordenador-Geral de Recursos Humanos 

 

 

 

 

REFERÊNCIA:     Processo nº 01200.001627/2013-17  

INTERESSADO  : GILDO MOREIRA DA SILVA 

ASSUNTO :          Licença-Prêmio por Assiduidade - LPA 

 

De acordo. 

Autorizo o afastamento do servidor GILDO MOREIRA DA SILVA, ocupante do 

cargo de Assistente em Ciência & Tecnologia , Classe Assistente 3, Padrão III, Matrícula 

SIAPE nº 0662711, lotado na Coordenação-Geral de Recursos Humanos – CGRH, da 

Coordenação de Desenvolvimento de Recursos Humanos – CODE, da  Subsecretaria de 

Planejamento, Orçamento e  Administração – SPOA, deste Ministério, para  usufruir, 

initerruptamente, no período de 02 de maio  de 2013 a 31 de maio  de 2013, a Licença-

Prêmio por Assiduidade, referente ao interstício de 1º junho de 1984 a 31 de junho  de 1989 

nos termos do art. 7º da Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997.  

 

 

CGRH, 29 de abril de 2013 

 

 

 

FLÁVIO COUTINHO DE CARVALHO 

Coordenador-Geral de Recursos Humanos 
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REFERÊNCIA:     Processo nº  01200.001506/2013-75 

INTERESSADA  : GILZELE DA CUNHA BASTOS 

ASSUNTO :          Licença-Prêmio por Assiduidade - LPA 

 

De acordo. 

Autorizo o afastamento da servidora GILZELE DA CUNHA BASTOS, ocupante do 

cargo de Assistente em Ciência & Tecnologia , Classe Assistente 3, Padrão III, Matrícula 

SIAPE nº 0671653, lotada na Divisão de Licitações, Compras e Contratos – DILC, da 

Coordenação-Geral de Recursos Logísticos – CGRL, da Subsecretaria de Planejamento, 

Orçamento e  Administração – SPOA, deste Ministério, para  usufruir, initerruptamente, no 

período de 15 abril de 2013 a 14 de maio de 2013, a Licença-Prêmio por Assiduidade, 

referente ao interstício de 15 de setembro de 1991 a 14 de setembro de 1996 , nos termos do 

art. 7º da Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997.  

 

 

CGRH, 24 de abril de 2013 

 

 

FLÁVIO COUTINHO DE CARVALHO 

Coordenador-Geral de Recursos Humanos 

 

 

 

REFERÊNCIA:    Processo nº 01200.001476/2013-05 

INTERESSADA: NAPOLEÃO DE SOUZA COSTA 

ASSUNTO:          Horário especial ao servidor estudante 

 

De acordo. 

Autorizo a concessão do horário especial para o servidor estudante NAPOLEÃO DE 

SOUZA COSTA de acordo com o art. 98, § 1º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

publicada no DOU em 12 de dezembro de 1990.  

 

 

 

CGRH,26 de abril de 2013 

 

 

 

FLÁVIO COUTINHO DE CARVALHO 

Coordenador-Geral de Recursos Humanos 
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FÉRIAS – MAIO 

 

ATIVOS 

NOME EXERC PERÍODO 

ALEXANDRE CARVALHO DE PAULA 2013 1º ) 13/5/2013 a 11/6/2013 

ALINE FORTES FIGUEIRO 2013 1º ) 20/5/2013 a 29/5/2013 

ALLAN EDVER MELLO DOS SANTOS 2013 2º ) 23/5/2013 a 29/5/2013 

ANGELA MARIA FERREIRA 

MONTEIRO 
2013 2º ) 20/5/2013 a 8/6/2013 

ANTENOR CESAR VANDERLEI 

CORREA 
2013 2º ) 2/5/2013 a 10/5/2013 

ANTONIA LIDIA FREITAS 

ESPINDOLA 
2013 1º ) 13/5/2013 a 17/5/2013 

CAROLINA VERAS DE FARIA 2013 1º ) 13/5/2013 a 24/5/2013 

CLAUDIA MARA BALDIM RIBEIRO 2013 2º ) 13/5/2013 a 8/6/2013 

CRISTINA YURIKO IAMAMOTO 2013 2º ) 2/5/2013 a 10/5/2013 

CYNTHIA MAYRA M. GUIMARAES 

FERREIRA 
2013 1º ) 20/5/2013 a 24/5/2013 

DEBORA MARIA DA SILVA FREITAS 2013 2º ) 2/5/2013 a 16/5/2013 

DIANE CRISTINA PARREIRA DA 

SILVA 
2013 2º ) 31/05/2013 a 

14/06/201

3 

ELIZA MARIA MARINS ABBOTT 

GALVÃO 
2013 2º ) 7/05/2013 a 

24/05/201

3 

FABIO DONATO SOARES 

LAROTONDA 
2013 1º ) 6/5/2013 a 15/5/2013 

FERNANDO AUGUSTO DA SILVA 2013 1º ) 6/5/2013 a 23/5/2013 

FRANCISCO ELOI DOS SANTOS 2013 1º ) 27/5/2013 a 15/6/2013 

GIANCARLO MOCELIN MURARO 2012 3º ) 2/5/2013 a 3/5/2013 

GIANCARLO MOCELIN MURARO 2013 1º ) 20/5/2013 a 29/5/2013 

GREGORIEV ALDANO DE FRANÇA 

FERNANDES 
2013 2º ) 13/5/2013 a 24/5/2013 

GUSTAVO DE LIMA RAMOS 2013 1º ) 2/5/2013 a 10/5/2013 

GUSTAVO DOS SANTOS HENSCHEL 2013 2º ) 31/5/2013 a 14/6/2013 

JARINA ROSA PINHEIRO 

GONCALVES 
2013 2º ) 20/5/2013 a 24/5/2013 

JOAO BOSCO DE CARVALHO LIMA 

FREITAS 
2013 1º ) 27/5/2013 a 25/6/2013 

JOAO BOSCO DE CARVALHO LIMA 

FREITAS 
2012 3º ) 8/4/2013 a 17/4/2013 
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JOSE ANTONIO LIMA E SILVA 2013 2º ) 31/5/2013 a 7/6/2013 

JOSE ANTONIO SILVERIO 2013 1º ) 13/5/2013 a 1/6/2013 

JOSE LUIS ALCKMIN DE BARROS 2012 1º ) 31/5/2013 a 14/6/2013 

JULIANA RODRIGUES DA COSTA 2013 2º ) 15/5/2013 a 29/5/2013 

LEANDRO DA ROSA MARSHALL 2013 1º ) 06/05/2013 a 
10/05/201

3 

LUCIA HELENA NEVES 2013 2º ) 20/5/2013 a 29/5/2013 

LUCIA HUSSAK VAN VELTHEM 2013 1º ) 6/5/2013 a 15/5/2013 

LUIZ HENRIQUE MOURAO DO 

CANTO PEREIRA 
2013 1º ) 8/5/2013 a 17/5/2013 

MARCELO ENRIQUE SELUCHI 2013 1º ) 2/5/2013 a 16/5/2013 

MARIA CRISTINA DE LIMA PEREZ 2013 2º ) 15/5/2013 a 24/5/2013 

MARIA DAS GRACAS MENDES 

GOMES 
2013 1º ) 2/5/2013 a 11/5/2013 

MARIA DO CARMO PEIXOTO 

SILVEIRA 
2013 1º ) 2/5/2013 a 16/5/2013 

MARLOS DA MATTA AGOSTINI 2013 2º ) 6/5/2013 a 17/5/2013 

MONICA MENKES 2013 2º ) 20/5/2013 a 29/5/2013 

OSORIO COELHO GUIMARAES NETO 2013 2º ) 2/5/2013 a 11/5/2013 

OTACILIO BONFIM NETO 2013 2º ) 27/5/2013 a 31/5/2013 

RAFAEL SILVA MENEZES 2013 1º ) 20/5/2013 a 29/5/2013 

RAIMUNDO TADEU CORREA 2013 1º ) 13/5/2013 a 27/5/2013 

RENATO DE OLIVEIRA MEDEIROS 2013 2º ) 22/5/2013 a 29/5/2013 

RONYA CARVALHO RIBEIRO 2013 2º ) 13/5/2013 a 24/5/2013 

SANDERSON ALBERTO MEDEIROS 

LEITAO 
2012 2º ) 6/5/2013 a 15/5/2013 

SUZANA DE QUEIROZ RAMOS 

TEIXEIRA 
2013 1º ) 20/5/2013 a 24/5/2013 

TATIANA MARIA SOARES DE 

ARAUJO 
2013 1º ) 15/5/2013 a 29/5/2013 

THIAGO DE MELLO MORAES 2013 1º ) 27/5/2013 a 7/6/2013 

VALERIA MOREIRA NEVES DOS 

SANTOS 
2013 1º ) 27/5/2013 a 5/6/2013 

WALDEMIR FERREIRA DE OLIVEIRA 2013 1º ) 6/5/2013 a 20/5/2013 

ZELIA RODRIGUES SARDINHA 2013 2º ) 8/5/2013 a 17/5/2013 

 

REQUISITADOS 

NOME EXERC PERÍODO 
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ANA  LUCIA  GABAS 2013 2º ) 20/5/2013 a 3/6/2013 

GUSTAVO LEUDEMANN 2012 2º ) 02/05/2013 a 20/05/2013 

VALERIA GRILANDA RODRIGUES 

PAIVA 
2012 1º ) 13/5/2013 a 1/6/2013 

ROSANE CAMARGO BARCELLOS 2013 1º ) 02/05/2013 a 31/5/2013 

 

SEM VÍNCULO 

NOME EXERC PERÍODO 

BARBARA RIBEIRO DE 

SANT'ANNA 
2013 2º ) 2/5/2013 a 12/5/2013 

CARLOS ALBERTO LIMA NERI 2013 1º ) 20/5/2013 a 29/5/2013 

IVON PALMEIRA FITTIPALDI 2013 1º ) 20/5/2013 a 29/5/2013 

JULIANA LYRA MENEZES 

GALLERAN 
2013 1º ) 7/5/2013 a 16/5/2013 

JULIANE ALVES FERREIRA 2012 3º) 20/05/2013 a 29/05/2013 

MONIQUE MARIA GOMES DA 

SILVA 
2013 2º ) 22/5/2013 a 31/5/2013 

PRISCILA HARDMAN RODRIGUES 

DE CARVALHO 
2013 2º ) 2/5/2013 a 10/5/2013 

REINALDO FERNANDES DANNA 2013 1º ) 6/5/2013 a 25/5/2013 

 

EXERCÍCIO DESCENTRALIZADO 

NOME EXERC PERÍODO 

DEUZARINA DE NAZARE DA SILVA 2013 1º ) 2/5/2013 a 3/5/2013 

FERNANDA VANESSA 

MASCARENHAS MAGALHAES 
2013 1º ) 2/5/2013 a 10/5/2013 

PEDRO GONTIJO MENEZES 2013 1º ) 27/5/2013 a 15/6/2013 

 

CONTRATO TEMPORÁRIO 

NOME EXERC PERÍODO 

ANDRÉ RODRIGUES 

GONÇALVES 
2013 2º ) 6/5/2013 a 29/5/2013 

CARLA CORREA PRIETO 2013 1º ) 24/5/2013 a 16/6/2013 

CÁSSIA MARIA LEME BEU 2013 1º ) 18/5/2013 a 6/6/2013 

DANILO BORGES FERNANDES 2013 1º ) 6/5/2013 a 15/5/2013 

ELIANA MÁRCIA MORAES 2013 2º ) 14/5/2013 a 28/5/2013 

LEANDRO CASAGRANDE 2013 1º ) 16/5/2013 a 25/5/2013 

MAICON EIROLICO VEBER 2013 1º ) 6/5/2013 a 15/5/2013 
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MARCELO AUGUSTO DOS REIS 2012 2º ) 30/05/2013 a 08602013 

MARCELO ENRIQUE SELUCHI 2013 1º ) 02/05/2013 a 16/05/2013 

MARIA DAS DORES DA SILVA 

MEDEIROS 
2012 1º ) 24/5/2013 a 6/6/2013 

MARIANE CARVALHO DE 

ASSIS 
2013 2º ) 18/5/2013 a 19/5/2013 

MISSAE YAMAMOTO 2013 1º ) 20/5/2013 a 29/5/2013 

MISSAE YAMAMOTO 2013 1º ) 31/5/2013 a 31/5/2013 

MOSEFRAN BARBOSA 

MACEDO FIRMINO 
2013 1º ) 24/5/2013 a 29/5/2013 

ROGERIO LESSA DE CASTRO 

CARNEIRO 
2013 1º ) 12/5/2013 a 25/5/2013 

SARAH LINDBERGH 2013 2º ) 18/5/2013 a 23/5/2013 

VICTOR MARCHEZINI 2013 2º ) 18/5/2013 a 31/5/2013 

WENDELL RONDINELLI 

GOMES FARIAS 
2013 1º ) 6/5/2013 a 17/5/2013 

 

CELETISTAS 

NOME EXERC PERÍODO 

DURVAIL FERREIRA DE PAULA 2013 1º ) 6/5/2013 a 4/6/2013 

EDINALVA LUCIANO DA SILVA 2013 1º ) 2/5/2013 a 21/5/2013 

GERSON AURELIO DA SILVA 2013 1º ) 6/5/2013 a 20/5/2013 

GLINEYDE DANTAS DE SOUSA 2013 1º ) 20/5/2013 a 29/5/2013 

MARIA CONSUELO GOMES DA 

SILVA 
2012 1º ) 5/5/2013 a 24/5/2013 

MARIA JOSE DE LIMA TRANNIN 2013 1º ) 10/5/2013 a 29/5/2013 

MONICA MACIEL DE BRITO 2013 1º ) 20/5/2013 a 8/6/2013 

RONALDO FERNANDES GUEDES 2013 1º ) 6/5/2013 a 25/5/2013 

 

INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS 

NOME EXERC 
INTERROMPER 

A PARTIR DE 
REPROGRAMAÇÃO 

ANTONIO ALBERTO 

PINHEIRO 
2012 02/04/2013 10/09/2013 a 19/09/2013 

SONIA REGINA 

MUDROVITSCH DE 

BITTENCOURT 

2013 28/03/2013 02/01/2014 a 08/01/2014 

DANIEL GAMA E COLOMBO 2013 25/02/2013 01/07/2013 a 18/07/2013 
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HELIO CAMARGO JUNIOR 2013 15/02/2013 11/03/2013 a 08/04/2013 

NALDO DE ARAUJO 

CARDOZO 
2013 05/04/2013 16/07/2013 a 25/07/2013 

SONIA REGINA 

MUDROVITSCH 

BITTENCOURT 

2013 28/03/2013 02/01/2014 a 08/01/2014 

RODRIGO BOAVENTURA 

TIBURCIO 
2013 02/04/2013 06/05/2013 a 16/05/2013 

 

 

 

 

 

FLÁVIO COUTINHO DE CARVALHO 

Coordenador-Geral de Recursos Humanos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATOS DA COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS 

 
PORTARIA Nº 43 DE 16 DE  ABRIL 2013 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização referente ao Pregão 

Eletrônico 18/2012 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI 

com a Empresa Viver Representações Turismo, Assessoria e Consultoria Ltda. -ME, com o 

objeto contratação de empresa para fornecimento de material de consumo, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, em obediência aos 

termos de acordo com a Lei nº 10.520/02, Decreto nº 5.450/05, Decreto nº 3.931/01, Lei 

Complementar nº 123/06, Decreto nº 6.204/07, Lei nº8.666/93, e das demais normas legais 

aplicáveis, com as seguintes atribuições: 
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I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ELENICE TERESINHA THOMAS CARVALHO - CPF: 001.938.561-74 

Matrícula no SIAPE: 1485050 

Lotação: Assessoria de Coordenação dos Fundos Setoriais. 

 

b)  Substituto: MARISA CONCEIÇÃO COSTA - CPF: 040.094.266-67 

Matrícula no SIAPE: 2005305 

Lotação: Assessoria de Coordenação dos Fundos Setoriais 

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: AYRES RODRIGUES DE MELO - CPF: 005.512.591-32 

Matrícula no SIAPE: 1999793 

Lotação: Assessoria de Coordenação dos Fundos Setoriais 

 

b)  Substituto: CHARLES BRASILIANO DA SILVA - CPF: 960.476.581-72 

Matrícula no SIAPE: 2000031 

Lotação: Assessoria de Coordenação dos Fundos Setoriais 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 
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III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO:  

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA- CPF: 076.271.901-00      

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF 

 

d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS - CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

 

HUMBERTO LUCIANO SCHLOEGL 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

 
 

PORTARIA Nº 44 DE 17 DE  ABRIL 2013 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 
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Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização referente ao Pregão 

Eletrônico 44/2012 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI 

com a Empresa JF Comércio de Cartuchos Ltda.-EPP, com o objeto contratação de empresa 

para fornecimento de material de consumo, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no edital e seus anexos, em obediência aos termos de acordo com a Lei nº 

10.520/02, Decreto nº 5.450/05, Decreto nº 3.931/01, Lei Complementar nº 123/06, Decreto 

nº 6.204/07, Lei nº8.666/93, e das demais normas legais aplicáveis, com as seguintes 

atribuições: 

 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: JEFFERSON MONTEIRO DA SILVA - CPF: 704.815.201-04 

Matrícula no SIAPE: 1666075 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

b)  Substituto: GLAUCO SILVA DA PAZ - CPF: 602.938.291-87 

Matrícula no SIAPE: 1106950 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

 

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: EVERALDO SILVEIRA GOIS - CPF: 006.277.513-85 

Matrícula no SIAPE: 2005366 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

b)  Substituto: DANIEL CÉSAR DO VALE - CPF: 891.875.711-83 

Matrícula no SIAPE: 2000710 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 
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ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

  

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA- CPF: 076.271.901-00      

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF 

 

d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS - CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

HUMBERTO LUCIANO SCHLOEGL 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 
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PORTARIA Nº 45 DE 17 DE  ABRIL 2013 

 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização referente ao Pregão 

Eletrônico 44/2012 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI 

com a Empresa ALM – Áudio, Vídeo e Suprimentos para Informática, com o objeto 

contratação de empresa para fornecimento de material de consumo, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, em obediência aos termos de 

acordo com a Lei nº 10.520/02, Decreto nº 5.450/05, Decreto nº 3.931/01, Lei Complementar 

nº 123/06, Decreto nº 6.204/07, Lei nº8.666/93, e das demais normas legais aplicáveis, com 

as seguintes atribuições: 

 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

  

a)  Titular: JEFFERSON, MONTEIRO DA SILVA - CPF: 704.815.201-04 

Matrícula no SIAPE: 1666075 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

b)  Substituto: GLAUCO SILVA DA PAZ - CPF: 602.938.291-87 

Matrícula no SIAPE: 1106950 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 
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II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: DIOGO DE OLIVEIRA QUEROL - CPF: 993.716.771-04 
Matrícula no SIAPE: 2001428 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

b)  Substituto: EVERALDO SILVEIRA GOIS - CPF: 006.277.513-85 

Matrícula no SIAPE: 2005366 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA- CPF: 076.271.901-00      

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF 

 

d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS - CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 
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Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

 

HUMBERTO LUCIANO SCHLOEGL 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

 

 

 

PORTARIA Nº 46 DE 17 DE  ABRIL 2013 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização referente ao Pregão 

Eletrônico 44/2012 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI 

com a Empresa Brazpel Distribuidora de Embalagem Ltda., -ME, com o objeto contratação 

de empresa para fornecimento de material de consumo, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no edital e seus anexos, em obediência aos termos de acordo com a 

Lei nº 10.520/02, Decreto nº 5.450/05, Decreto nº 3.931/01, Lei Complementar nº 123/06, 

Decreto nº 6.204/07, Lei nº8.666/93, e das demais normas legais aplicáveis, com as seguintes 

atribuições: 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: JEFFERSON, MONTEIRO DA SILVA - CPF: 704.815.201-04 
Matrícula no SIAPE: 1666075 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

b)  Substituto: GLAUCO SILVA DA PAZ - CPF: 602.938.291-87 

Matrícula no SIAPE: 1106950 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 
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área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

 

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 
a)  Titular: EDIONE FERREIRA DA SILVA BARBOSA - CPF: 891.875.711-53 

Matrícula no SIAPE: 2004128 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

b)  Substituto: DIOGO DE OLIVEIRA QUEROL - CPF: 993.716.771-04 

Matrícula no SIAPE: 2001428 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA- CPF: 076.271.901-00 

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF 

 

d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS - CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO   B. Serv., n. 08,  Brasília, 30 Abr  2013 

 

31                                             bs@mct.gov.br 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

 

HUMBERTO LUCIANO SCHLOEGL 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

 

 

 

PORTARIA Nº 47 DE 17 DE  ABRIL 2013 

 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização referente ao Pregão 

Eletrônico 44/2012 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI 

com a Empresa Caderio Distribuidora de Embalagem Ltda.-Me., com o objeto contratação 

de empresa para fornecimento de material de consumo, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no edital e seus anexos, em obediência aos termos de acordo com a 

Lei nº 10.520/02, Decreto nº 5.450/05, Decreto nº 3.931/01, Lei Complementar nº 123/06, 

Decreto nº 6.204/07, Lei nº8.666/93, e das demais normas legais aplicáveis, com as 

seguintes atribuições: 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: JEFFERSON, MONTEIRO DA SILVA - CPF: 704.815.201-04 

Matrícula no SIAPE: 1666075 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

b)  Substituto: GLAUCO SILVA DA PAZ - CPF: 602.938.291-87 

Matrícula no SIAPE: 1106950 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 
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ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: EVERALDO SILVEIRA GOIS - CPF: 006.277.513-85 

Matrícula no SIAPE: 2005366 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

b)  Substituto: EDIONE BARBOSA DA SILVA - CPF: 891.875.711-53 

Matrícula no SIAPE: 2000710 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA- CPF: 076.271.901-00      

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF 
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d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS - CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

 

HUMBERTO LUCIANO SCHLOEGL 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

 

 

PORTARIA Nº 48 DE 17 DE  ABRIL 2013 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização referente ao Pregão 

Eletrônico 44/2012 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI 

com a Empresa Embramar Distribuidora de Materiais Ltda. -ME., com o objeto contratação 

de empresa para fornecimento de material de consumo, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no edital e seus anexos, em obediência aos termos de acordo com a 

Lei nº 10.520/02, Decreto nº 5.450/05, Decreto nº 3.931/01, Lei Complementar nº 123/06, 

Decreto nº 6.204/07, Lei nº8.666/93, e das demais normas legais aplicáveis, com as seguintes 

atribuições: 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: JEFFERSON MONTEIRO DA SILVA - CPF: 704.815.201-04 

Matrícula no SIAPE: 1666075 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 
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b)  Substituto: GLAUCO SILVA DA PAZ - CPF: 602.938.291-87 

Matrícula no SIAPE: 1106950 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: DANIEL CÉSAR DO VALE - CPF: 022.766.641-00 

Matrícula no SIAPE: 2008481 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

b)  Substituto: DIOGO DE OLIVEIRA QUEROL - CPF: 993.716.771-04 

Matrícula no SIAPE: 2001428 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO   B. Serv., n. 08,  Brasília, 30 Abr  2013 

 

35                                             bs@mct.gov.br 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA- CPF: 076.271.901-00      

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF 

 

d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS - CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

 

HUMBERTO LUCIANO SCHLOEGL 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 49 DE 17 DE  ABRIL 2013 

 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização referente ao Pregão 

Eletrônico 44/2012 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI 

com a Empresa João Paulo Mancilha da Silva Costa -ME, com o objeto contratação de 

empresa para fornecimento de material de consumo, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no edital e seus anexos, em obediência aos termos de acordo com a 

Lei nº 10.520/02, Decreto nº 5.450/05, Decreto nº 3.931/01, Lei Complementar nº 123/06, 

Decreto nº 6.204/07, Lei nº8.666/93, e das demais normas legais aplicáveis, com as seguintes 

atribuições: 
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I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: JEFFERSON MONTEIRO DA SILVA - CPF: 704.815.201-04 

Matrícula no SIAPE: 1666075 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

b)  Substituto: GLAUCO SILVA DA PAZ - CPF: 602.938.291-87 

Matrícula no SIAPE: 1106950 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: DANIEL CÉSAR DO VALE - CPF: 022.766.641-00 

Matrícula no SIAPE: 2008481 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

b)  Substituto: DIOGO DE OLIVEIRA QUEROL - CPF: 993.716.771-04 

Matrícula no SIAPE: 2001428 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 
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b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

d)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA- CPF: 076.271.901-00      

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF 

 

e)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS - CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

HUMBERTO LUCIANO SCHLOEGL 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 50 DE 17 DE  ABRIL 2013 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização referente ao Pregão 

Eletrônico 44/2012 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI 

com a Empresa Isamar Comércio de Artigos de Papelaria e Serviços Gráficos, com o objeto 

contratação de empresa para fornecimento de material de consumo, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, em obediência aos termos de 
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acordo com a Lei nº 10.520/02, Decreto nº 5.450/05, Decreto nº 3.931/01, Lei Complementar 

nº 123/06, Decreto nº 6.204/07, Lei nº8.666/93, e das demais normas legais aplicáveis, com 

as seguintes atribuições: 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: JEFFERSON MONTEIRO DA SILVA - CPF: 704.815.201-04 

Matrícula no SIAPE: 1666075 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

b)  Substituto: GLAUCO SILVA DA PAZ - CPF: 602.938.291-87 

Matrícula no SIAPE: 1106950 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: EDIONE FERREIRA DA SILVA BARBOSA - CPF: 891.875.711-83 

Matrícula no SIAPE: 2000710 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

b) :DANIEL CÉSAR DO VALE - CPF: 022.766.641-00 

Matrícula no SIAPE: 2008481 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 
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III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA- CPF: 076.271.901-00      

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF 

 

d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS - CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

HUMBERTO LUCIANO SCHLOEGL 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 51 DE 17 DE  ABRIL 2013 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 
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Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização referente ao Pregão 

Eletrônico 44/2012 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI 

com a Empresa Palmas Editora Gráfica Ltda -ME., com o objeto contratação de empresa 

para fornecimento de material de consumo, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no edital e seus anexos, em obediência aos termos de acordo com a Lei nº 

10.520/02, Decreto nº 5.450/05, Decreto nº 3.931/01, Lei Complementar nº 123/06, Decreto 

nº 6.204/07, Lei nº8.666/93, e das demais normas legais aplicáveis, com as seguintes 

atribuições: 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: JEFFERSON MONTEIRO DA SILVA - CPF: 704.815.201-04 
Matrícula no SIAPE: 1666075 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

b)  Substituto: GLAUCO SILVA DA PAZ - CPF: 602.938.291-87 

Matrícula no SIAPE: 1106950 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: DIOGO DE OLIVEIRA QUEROL - CPF: 993.716.771-04 

Matrícula no SIAPE: 2001428 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

b)  Substituto: EVERALDO SILVEIRA GOIS - CPF: 006.277.513-85 

Matrícula no SIAPE: 2005366 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 
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prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO:  

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA- CPF: 076.271.901-00      

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF 

 

d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS - CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

 

HUMBERTO LUCIANO SCHLOEGL 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 
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PORTARIA Nº 52 DE 17 DE  ABRIL 2013 

 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização referente ao Pregão 

Eletrônico 44/2012 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI 

com a Empresa Felix Eletrônica e Informática Ltda., com o objeto contratação de empresa 

para fornecimento de material de consumo, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no edital e seus anexos, em obediência aos termos de acordo com a Lei nº 

10.520/02, Decreto nº 5.450/05, Decreto nº 3.931/01, Lei Complementar nº 123/06, Decreto 

nº 6.204/07, Lei nº8.666/93, e das demais normas legais aplicáveis, com as seguintes 

atribuições: 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: JEFFERSON MONTEIRO DA SILVA - CPF: 704.815.201-04 
Matrícula no SIAPE: 1666075 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

b)  Substituto: GLAUCO SILVA DA PAZ - CPF: 602.938.291-87 

Matrícula no SIAPE: 1106950 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: EVERALDO SILVEIRA GOIS - CPF: 006.277.513-85 

Matrícula no SIAPE: 2005366 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 
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b)  Substituto: DANIEL CÉSAR DO VALE - CPF: 022.766.641-00 

Matrícula no SIAPE: 2008481 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 
 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 
 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA- CPF: 076.271.901-00      

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF 
 

d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS - CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

 

HUMBERTO LUCIANO SCHLOEGL 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 
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PORTARIA Nº 53 DE 17 DE  ABRIL 2013 

 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

ARTIGO 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização referente ao 

Pregão Eletrônico 44/2012 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - 

MCTI com a Empresa Port Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda., com o objeto 

contratação de empresa para fornecimento de material de consumo, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, em obediência aos termos de 

acordo com a Lei nº 10.520/02, Decreto nº 5.450/05, Decreto nº 3.931/01, Lei Complementar 

nº 123/06, Decreto nº 6.204/07, Lei nº8.666/93, e das demais normas legais aplicáveis, com 

as seguintes atribuições: 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: JEFFERSON MONTEIRO DA SILVA - CPF: 704.815.201-04 

Matrícula no SIAPE: 1666075 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

b)  Substituto: GLAUCO SILVA DA PAZ - CPF: 602.938.291-87 

Matrícula no SIAPE: 1106950 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: GLAUCO SILVA DA PAZ - CPF: 602.938.291-87 

Matrícula no SIAPE: 1106950 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 
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b)  Substituto: EVERALDO SILVEIRA GOIS - CPF: 006.277.513-85 

Matrícula no SIAPE: 2005366 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 
 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 
 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA- CPF: 076.271.901-00      

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF 
 

d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS - CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

 

HUMBERTO LUCIANO SCHLOEGL 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 
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PORTARIA Nº 54 DE 17 DE  ABRIL 2013 

 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO DA 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada 

pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do dia 19 de 

maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e alterações, 

resolve: 

Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização referente ao Pregão 

Eletrônico 44/2012 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI 

com a Empresa Telma da Silva Lorga -ME, com o objeto contratação de empresa para 

fornecimento de material de consumo, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no edital e seus anexos, em obediência aos termos de acordo com a Lei nº 

10.520/02, Decreto nº 5.450/05, Decreto nº 3.931/01, Lei Complementar nº 123/06, Decreto 

nº 6.204/07, Lei nº8.666/93, e das demais normas legais aplicáveis, com as seguintes 

atribuições: 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: JEFFERSON MONTEIRO DA SILVA - CPF: 704.815.201-04 

Matrícula no SIAPE: 1666075 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

b)  Substituto: GLAUCO SILVA DA PAZ - CPF: 602.938.291-87 

Matrícula no SIAPE: 1106950 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: GLAUCO SILVA DA PAZ - CPF: 602.938.291-87 

Matrícula no SIAPE: 1106950 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 
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b)  Substituto: EVERALDO SILVEIRA GOIS - CPF: 006.277.513-85 

Matrícula no SIAPE: 2005366 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 
 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 
 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA- CPF: 076.271.901-00      

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF 
 

d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS - CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

 

HUMBERTO LUCIANO SCHLOEGL 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 
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PORTARIA Nº 55 DE 17 DE  ABRIL 2013 

 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização referente ao Pregão 

Eletrônico 44/2012 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI 

com a Empresa WN Comércio de Papelaria e Informática Ltda. -EPP, com o objeto 

contratação de empresa para fornecimento de material de consumo, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, em obediência aos termos de 

acordo com a Lei nº 10.520/02, Decreto nº 5.450/05, Decreto nº 3.931/01, Lei Complementar 

nº 123/06, Decreto nº 6.204/07, Lei nº8.666/93, e das demais normas legais aplicáveis, com 

as seguintes atribuições: 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: JEFFERSON MONTEIRO DA SILVA - CPF: 704.815.201-04 

Matrícula no SIAPE: 1666075 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

b)  Substituto: GLAUCO SILVA DA PAZ - CPF: 602.938.291-87 

Matrícula no SIAPE: 1106950 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: GLAUCO SILVA DA PAZ - CPF: 602.938.291-87 

Matrícula no SIAPE: 1106950 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 
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b)  Substituto: EVERALDO SILVEIRA GOIS - CPF: 006.277.513-85 

Matrícula no SIAPE: 2005366 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

  

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 
 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 
 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA- CPF: 076.271.901-00      

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF 
 

d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS - CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

 

HUMBERTO LUCIANO SCHLOEGL 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 
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PORTARIA Nº 56 DE 17 DE  ABRIL 2013 

 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização referente ao Pregão 

Eletrônico 44/2012 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI 

com a Empresa Supremaveda Comercial Ltda. -EPP, com o objeto contratação de empresa 

para fornecimento de material de consumo, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no edital e seus anexos, em obediência aos termos de acordo com a Lei nº 

10.520/02, Decreto nº 5.450/05, Decreto nº 3.931/01, Lei Complementar nº 123/06, Decreto 

nº 6.204/07, Lei nº8.666/93, e das demais normas legais aplicáveis, com as seguintes 

atribuições: 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: JEFFERSON MONTEIRO DA SILVA - CPF: 704.815.201-04 

Matrícula no SIAPE: 1666075 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

b)  Substituto: GLAUCO SILVA DA PAZ - CPF: 602.938.291-87 

Matrícula no SIAPE: 1106950 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: DIOGO DE OLIVEIRA QUEROL - CPF: 993.716.771-04 

Matrícula no SIAPE: 2001428 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 
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b)  Substituto: DANIEL CÉSAR DO VALE - CPF: 022.766.641-00 

Matrícula no SIAPE: 2008481 

Lotação: Serviço de Almoxarifado e Patrimônio. 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 
 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 
 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 
 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA- CPF: 076.271.901-00      

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF 
 

d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS - CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

 

HUMBERTO LUCIANO SCHLOEGL 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 
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PORTARIA Nº 57 DE ABRIL DE  ABRIL 2013 

 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

 

Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, celebrado entre o 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação com a Empresa Comercial Martins de Serviços 

Técnicos Ltda. -ME,  que tem por objeto aquisição de 01 (uma) máquina de escrever elétrica, 

devidamente pactuado no contrato e em obediência ao que estabelece os artigos 66, 67 e 73 

da Lei nº 8.666/93, bem como o art. 31 e seguinte da Instrução Normativa nº 2, expedida em 

30.04.2008 pela SLTI/MPOG, com as seguintes atribuições: 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: Maria do Socorro Guerra de Araujo Hashimoto - CPF: 220.552.901-34 

Matrícula no SIAPE: 1227495 

Lotação: Secretaria-Executiva 

b)  Substituto: Lúcia Helena Neves - CPF: 101.623.721-91 

Matrícula no SIAPE: 0662807 

Lotação: Secretaria-Executiva 

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: Lúcia Helena Neves - CPF: 101.623.721-91 

Matrícula no SIAPE: 0662807 
Lotação: Secretaria-Executiva 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO   B. Serv., n. 08,  Brasília, 30 Abr  2013 

 

53                                             bs@mct.gov.br 

b)  Substituto: Maria do Socorro Guerra de Araujo Hashimoto - CPF: 220.552.901-34 

Matrícula no SIAPE: 1227495 

Lotação: Secretaria-Executiva 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 
 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 
 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA- CPF: 076.271.901-00      

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF 
 

d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS - CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF 
 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 
 

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

Substituto 
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PORTARIA Nº 59 DE 26 DE ABRIL  2013 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 

02.0007.00/2013 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI 

com a Empresa OFFICE CLASS SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., com o objeto 

devidamente pactuado no contrato e em obediência ao que estabelece os artigos 66, 67 e 73 

da Lei nº 8.666/93, bem como o art. 31 e seguinte da Instrução Normativa nº 2, expedida em 

30.04.2008 pela SLTI/MPOG, com as seguintes atribuições: 

 

 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: PAULO ROCHA DA SILVA - CPF: 010.495.421-34 

Matrícula no SIAPE: 06597327 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG  

 

b)  Substituto: SONIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA - CPF: 343.944.861-49 

Matrícula no SIAPE: 006625916 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: EDNA CARDOSO DE ARAÚJO - CPF: 004.189.875-30 

Matrícula no SIAPE: 2001381 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 
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b)  Substituto: MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA - CPF: 291.328.431-00 

Matrícula no SIAPE: 183649 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA - CPF: 076.271.901-00 

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS – CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

e)  Titular: ROBERTA BORGES RIBEIRO DE SOUZA – CPF: 693.502.991-00 

Matrícula SIAPE: 1729620 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

f)  Titular: FÁBIO AKIRA ITO 

Matrícula SIAPE: 1702812 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

g)  Titular: ELAINE DE MEIRELES FERREIRA – CPF: 706.895.041-87 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

h)  Titular: DARLAN APARECIDO RORIZ – CPF: 842.734.371-04 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 
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ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigore exclusivamente dentro de suas áreas de atuação 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

 

 

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

Substituto 

 
 

PORTARIA Nº 60 DE 26 DE  ABRIL  2013 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 

02.0019.00/2012 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI 

com a Empresa VIVER REPRESENTAÇÕES TURISMO, ASSESSORIA E 

CONSULTORIA LTDA.-ME, com o objeto devidamente pactuado no contrato e em 

obediência ao que estabelece os artigos 66, 67 e 73 da Lei nº 8.666/93, bem como o art. 31 e 

seguinte da Instrução Normativa nº 2, expedida em 30.04.2008 pela SLTI/MPOG, com as 

seguintes atribuições: 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ELENICE TERESINHA THOMAS CARVALHO - CPF: 001938561-74 

Matrícula no SIAPE: 1485050 

Lotação: Assessoria de Coordenação dos Fundos Setoriais  

 

b)  Substituto: MARISA CONCEIÇÃO COSTA - CPF: 040094266-67 

Matrícula no SIAPE: 2005305 

Lotação: Assessoria de Coordenação dos Fundos Setoriais 
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ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

 

 

 

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: AYRES RODRIGUES DE MELO - CPF: 005.512.591-32 

Matrícula no SIAPE: 1999793 

Lotação: Assessoria de Coordenação dos Fundos Setoriais 

 

b)  Substituto: CHARLES BRASILIANO DA SILVA - CPF: 960.476.581-72 

Matrícula no SIAPE: 2000031 

Lotação: Assessoria de Coordenação dos Fundos Setoriais 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 
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c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA - CPF: 076.271.901-00 

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS – CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

e)  Titular: ROBERTA BORGES RIBEIRO DE SOUZA – CPF: 693.502.991-00 

Matrícula SIAPE: 1729620 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

f)  Titular: FÁBIO AKIRA ITO 

Matrícula SIAPE: 1702812 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

g)  Titular: ELAINE DE MEIRELES FERREIRA – CPF: 706.895.041-87 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

h)  Titular: DARLAN APARECIDO RORIZ – CPF: 842.734.371-04 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

 

 

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

Substituto 
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PORTARIA Nº 61 DE 26 DE  ABRIL  2013 

 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 

02.0003.00/2012 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI 

com a Empresa HBL CARIMBOS E PLACAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., com o 

objeto devidamente pactuado no contrato e em obediência ao que estabelece os artigos 66, 67 

e 73 da Lei nº 8.666/93, bem como o art. 31 e seguinte da Instrução Normativa nº 2, 

expedida em 30.04.2008 pela SLTI/MPOG, com as seguintes atribuições: 

 

 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: SONIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA - CPF: 343.944.861-49 

Matrícula no SIAPE: 006625916 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG  

 

b)  Substituto: PAULO ROCHA DA SILVA - CPF: 010.495.421-34 

Matrícula no SIAPE: 06597327 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: WALDEMIR FERREIRA DE OLIVEIRA - CPF: 210.496.961-15 

Matrícula no SIAPE: 6131596 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 
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b)  Substituto: JOSÉ DO EGÍDIO COSTA - CPF: 105.572.103-72 

Matrícula no SIAPE: 1758689 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA - CPF: 076.271.901-00 

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS – CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

e)  Titular: ROBERTA BORGES RIBEIRO DE SOUZA – CPF: 693.502.991-00 

Matrícula SIAPE: 1729620 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

f)  Titular: FÁBIO AKIRA ITO 

Matrícula SIAPE: 1702812 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

g)  Titular: ELAINE DE MEIRELES FERREIRA – CPF: 706.895.041-87 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

h)  Titular: DARLAN APARECIDO RORIZ – CPF: 842.734.371-04 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 
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ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

 

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 62 DE 26 DE  ABRIL  2013 

 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 

02.0004.00/2012 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI 

com a Empresa OLIVEIRA CARIMBOS GRÁFICA E PAPELARIA LTDA.-ME, com o 

objeto devidamente pactuado no contrato e em obediência ao que estabelece os artigos 66, 67 

e 73 da Lei nº 8.666/93, bem como o art. 31 e seguinte da Instrução Normativa nº 2, 

expedida em 30.04.2008 pela SLTI/MPOG, com as seguintes atribuições: 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: SONIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA - CPF: 343.944.861-49 

Matrícula no SIAPE: 006625916 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG  

 

b)  Substituto: PAULO ROCHA DA SILVA - CPF: 010.495.421-34 

Matrícula no SIAPE: 06597327 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 
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ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

 

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: WALDEMIR FERREIRA DE OLIVEIRA - CPF: 210.496.961-15 

Matrícula no SIAPE: 6131596 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

 

b)  Substituto: JOSÉ DO EGÍDIO COSTA - CPF: 105.572.103-72 

Matrícula no SIAPE: 1758689 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 
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c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA - CPF: 076.271.901-00 

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS – CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

e)  Titular: ROBERTA BORGES RIBEIRO DE SOUZA – CPF: 693.502.991-00 

Matrícula SIAPE: 1729620 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

f)  Titular: FÁBIO AKIRA ITO 

Matrícula SIAPE: 1702812 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

g)  Titular: ELAINE DE MEIRELES FERREIRA – CPF: 706.895.041-87 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

h)  Titular: DARLAN APARECIDO RORIZ – CPF: 842.734.371-04 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

 

 

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

Substituto 
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PORTARIA Nº 63 DE 26 DE  ABRIL  2013 

 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 

02.0009.00/2010 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI 

com a Empresa SANTA HELENA URBANIZAÇÃO E OBRAS LTDA., com o objeto 

devidamente pactuado no contrato e em obediência ao que estabelece os artigos 66, 67 e 73 

da Lei nº 8.666/93, bem como o art. 31 e seguinte da Instrução Normativa nº 2, expedida em 

30.04.2008 pela SLTI/MPOG, com as seguintes atribuições: 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: PAULO ROCHA DA SILVA - CPF: 010.495.421-34 

Matrícula no SIAPE: 06597327 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG  

 

b)  Substituto: SONIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA - CPF: 343.944.861-49 

Matrícula no SIAPE: 006625916 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: SAMIR PAIM ONODA - CPF: 708.894.521-91 

Matrícula no SIAPE: 2008545 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 
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a)  Substituto: WALDEMIR FERREIRA DE OLIVEIRA - CPF: 210.496.961-15 

Matrícula no SIAPE: 6131596 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA - CPF: 076.271.901-00 

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS – CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

e)  Titular: ROBERTA BORGES RIBEIRO DE SOUZA – CPF: 693.502.991-00 

Matrícula SIAPE: 1729620 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

f)  Titular: FÁBIO AKIRA ITO 

Matrícula SIAPE: 1702812 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

g)  Titular: ELAINE DE MEIRELES FERREIRA – CPF: 706.895.041-87 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

h)  Titular: DARLAN APARECIDO RORIZ – CPF: 842.734.371-04 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 
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ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

 

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

Substituto 

 

 

 

PORTARIA Nº 64 DE 26 DE  ABRIL  2013 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 

02.0010.00/2011 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI 

com a Empresa INTELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA., com o objeto devidamente 

pactuado no contrato e em obediência ao que estabelece os artigos 66, 67 e 73 da Lei nº 

8.666/93, bem como o art. 31 e seguinte da Instrução Normativa nº 2, expedida em 

30.04.2008 pela SLTI/MPOG, com as seguintes atribuições: 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: PAULO ROCHA DA SILVA - CPF: 010.495.421-34 

Matrícula no SIAPE: 06597327 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG  

 

b)  Substituto: SONIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA - CPF: 343.944.861-49 

Matrícula no SIAPE: 006625916 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 
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ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: JOSÉ DO EGÍDIO - CPF: 105.572.103-72 

Matrícula no SIAPE: 1758689 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

b)  Substituto: UELITON JOSÉ DUARTE - CPF: 881.191.491-49 

Matrícula no SIAPE: 2008637 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA - CPF: 076.271.901-00 

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 
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d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS – CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

e)  Titular: ROBERTA BORGES RIBEIRO DE SOUZA – CPF: 693.502.991-00 

Matrícula SIAPE: 1729620 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

f)  Titular: FÁBIO AKIRA ITO 

Matrícula SIAPE: 1702812 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

g)  Titular: ELAINE DE MEIRELES FERREIRA – CPF: 706.895.041-87 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

h)  Titular: DARLAN APARECIDO RORIZ – CPF: 842.734.371-04 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

Substituto 

 

 

 

PORTARIA Nº 65 DE 26 DE  ABRIL  2013 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 
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Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 

02.0017.00/2009 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI 

com a Empresa MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A., com o objeto devidamente 

pactuado no contrato e em obediência ao que estabelece os artigos 66, 67 e 73 da Lei nº 

8.666/93, bem como o art. 31 e seguinte da Instrução Normativa nº 2, expedida em 

30.04.2008 pela SLTI/MPOG, com as seguintes atribuições: 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: PAULO ROCHA DA SILVA - CPF: 010.495.421-34 

Matrícula no SIAPE: 06597327 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG  

 

b)  Substituto: SONIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA - CPF: 343.944.861-49 

Matrícula no SIAPE: 006625916 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: PAULO FERREIRA DA SILVA - CPF: 154.364.701-49 

Matrícula no SIAPE: 06627791 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

b)  Substituto: NIRON FELÍCIO DE OLIVEIRA - CPF: 221.832.481-49 

Matrícula no SIAPE: 1761657 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 
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fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA - CPF: 076.271.901-00 

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS – CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

e)  Titular: ROBERTA BORGES RIBEIRO DE SOUZA – CPF: 693.502.991-00 

Matrícula SIAPE: 1729620 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

f)  Titular: FÁBIO AKIRA ITO 

Matrícula SIAPE: 1702812 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

g)  Titular: ELAINE DE MEIRELES FERREIRA – CPF: 706.895.041-87 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

h) Titular: DARLAN APARECIDO RORIZ – CPF: 842.734.371-04 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 
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Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

 

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

Substituto 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 66 DE 26 DE  ABRIL  2013 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 

02.0021.00/2011 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI 

com a Empresa PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., com o objeto devidamente 

pactuado no contrato e em obediência ao que estabelece os artigos 66, 67 e 73 da Lei nº 

8.666/93, bem como o art. 31 e seguinte da Instrução Normativa nº 2, expedida em 

30.04.2008 pela SLTI/MPOG, com as seguintes atribuições: 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: PAULO ROCHA DA SILVA - CPF: 010.495.421-34 

Matrícula no SIAPE: 06597327 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG  

 

b)  Substituto: SONIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA - CPF: 343.944.861-49 

Matrícula no SIAPE: 006625916 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO   B. Serv., n. 08,  Brasília, 30 Abr  2013 

 

72                                             bs@mct.gov.br 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

 

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: BIANCA TASSO MOREIRA - CPF: 004.820.431-56 

Matrícula no SIAPE: 19998058 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

b)  Substituto: SONIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA - CPF: 343.944.861-49 

Matrícula no SIAPE: 006625916 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)   Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA - CPF: 076.271.901-00 

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS – CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

e)  Titular: ROBERTA BORGES RIBEIRO DE SOUZA – CPF: 693.502.991-00 

Matrícula SIAPE: 1729620 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO   B. Serv., n. 08,  Brasília, 30 Abr  2013 

 

73                                             bs@mct.gov.br 

f)  Titular: FÁBIO AKIRA ITO 

Matrícula SIAPE: 1702812 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

g)  Titular: ELAINE DE MEIRELES FERREIRA – CPF: 706.895.041-87 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

h)  Titular: DARLAN APARECIDO RORIZ – CPF: 842.734.371-04 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrat 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO  

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

Substituto 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 67 DE 26 DE  ABRIL  2013 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização referente ao Pregão 

Eletrônico nº 37/2012 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - 

MCTI com a Empresa VCS ELÉTRICA SERVIÇOS DE CHAVEIROS E CONFECÇÃO 

DE CARIMBOS LTDA., com o objeto devidamente pactuado no contrato e em obediência 

ao que estabelece os artigos 66, 67 e 73 da Lei nº 8.666/93, bem como o art. 31 e seguinte da 

Instrução Normativa nº 2, expedida em 30.04.2008 pela SLTI/MPOG, com as seguintes 

atribuições: 
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I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: SONIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA - CPF: 343.944.861-49  

Matrícula no SIAPE: 006625916  

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG  

 

b)  Substituto: PAULO ROCHA DA SILVA - CPF: 010.495.421-34 

Matrícula no SIAPE: 06597327 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

 

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: WALDEMIR FERREIRA DE OLIVEIRA - CPF: 210.496.961-15 

Matrícula no SIAPE: 6131596 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

b)  Substituto: JOSÉ DO EGÍDIO COSTA - CPF: 105.572.103-72 

Matrícula no SIAPE: 1758689 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO   B. Serv., n. 08,  Brasília, 30 Abr  2013 

 

75                                             bs@mct.gov.br 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA - CPF: 076.271.901-00 

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS – CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

e)  Titular: ROBERTA BORGES RIBEIRO DE SOUZA – CPF: 693.502.991-00 

Matrícula SIAPE: 1729620 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

f)  Titular: FÁBIO AKIRA ITO 

Matrícula SIAPE: 1702812 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

g)  Titular: ELAINE DE MEIRELES FERREIRA – CPF: 706.895.041-87 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

h)  Titular: DARLAN APARECIDO RORIZ – CPF: 842.734.371-04 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 
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Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

 

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

Substituto 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 68 DE 26 DE  ABRIL  2013 

 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 

02.0016.00/2011 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI 

com a Empresa PAULISTA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA., com o objeto 

devidamente pactuado no contrato e em obediência ao que estabelece os artigos 66, 67 e 73 

da Lei nº 8.666/93, bem como o art. 31 e seguinte da Instrução Normativa nº 2, expedida em 

30.04.2008 pela SLTI/MPOG, com as seguintes atribuições: 

 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: PAULO ROCHA DA SILVA - CPF: 010.495.421-34 

Matrícula no SIAPE: 06597327   

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG  

 

b)  Substituto: SONIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA - CPF: 343.944.861-49 

Matrícula no SIAPE: 006625916 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais – DISG 

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 
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vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção  em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a) Titular: SONIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA - CPF: 343.944.861-49 

Matrícula no SIAPE: 006625916 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

b)  Substituto: TATIANA SANT’ANNA DOS SANTOS - CPF: 713.694.651-49 

Matrícula no SIAPE: 1858771 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a) Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

b) Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

c) Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA - CPF: 076.271.901-00 

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

d) Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS – CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

e) Titular: ROBERTA BORGES RIBEIRO DE SOUZA – CPF: 693.502.991-00 

Matrícula SIAPE: 1729620 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 
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f) Titular: FÁBIO AKIRA ITO 

Matrícula SIAPE: 1702812 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

g) Titular: ELAINE DE MEIRELES FERREIRA – CPF: 706.895.041-87 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

h) Titular: DARLAN APARECIDO RORIZ – CPF: 842.734.371-04 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

 

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

Substituto 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 69 DE 26 DE  ABRIL  2013 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 

02.0006.00/2011 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI 

com a Empresa EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. – 

EMBRATEL, com o objeto devidamente pactuado no contrato e em obediência ao que 
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estabelece os artigos 66, 67 e 73 da Lei nº 8.666/93, bem como o art. 31 e seguinte da 

Instrução Normativa nº 2, expedida em 30.04.2008 pela SLTI/MPOG, com as seguintes 

atribuições: 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: PAULO ROCHA DA SILVA - CPF: 010.495.421-34 

Matrícula no SIAPE: 06597327 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG  

 

b)  Substituto: SONIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA - CPF: 343.944.861-49 

Matrícula no SIAPE: 006625916 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: THIAGO VINÍCIOS DE OLIVEIRA BRAGA - CPF: 006.722.781-38 

Matrícula no SIAPE: 1722049 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

b)  Substituto: UELITON JOSÉ DUARTE - CPF: 881.191.491-49 

Matrícula no SIAPE: 2008637 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 
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III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA - CPF: 076.271.901-00 

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS – CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

e)  Titular: ROBERTA BORGES RIBEIRO DE SOUZA – CPF: 693.502.991-00 

Matrícula SIAPE: 1729620 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

f)  Titular: FÁBIO AKIRA ITO 

Matrícula SIAPE: 1702812 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

g)  Titular: ELAINE DE MEIRELES FERREIRA – CPF: 706.895.041-87 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

h)  Titular: DARLAN APARECIDO RORIZ – CPF: 842.734.371-04 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 
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Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

 

 

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

Substituto 

 

 

 

PORTARIA Nº 70 DE 26 DE  ABRIL  2013 

 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 

02.0023.00/2011 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI 

com a Empresa EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. - 

EMBRATEL, com o objeto devidamente pactuado no contrato e em obediência ao que 

estabelece os artigos 66, 67 e 73 da Lei nº 8.666/93, bem como o art. 31 e seguinte da 

Instrução Normativa nº 2, expedida em 30.04.2008 pela SLTI/MPOG, com as seguintes 

atribuições: 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: PAULO ROCHA DA SILVA - CPF: 010.495.421-34 

Matrícula no SIAPE: 06597327 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG  

 

b)  Substituto: SONIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA - CPF: 343.944.861-49 

Matrícula no SIAPE: 006625916 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 
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vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: THIAGO VINÍCIOS DE OLIVEIRA BRAGA - CPF: 006.722.781-38 

Matrícula no SIAPE: 1722049 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

b)  Substituto: UELITON JOSÉ DUARTE - CPF: 881.191.491-49 

Matrícula no SIAPE: 2008637 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA - CPF: 076.271.901-00 

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS – CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

e)  Titular: ROBERTA BORGES RIBEIRO DE SOUZA – CPF: 693.502.991-00 

Matrícula SIAPE: 1729620 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 
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f)  Titular: FÁBIO AKIRA ITO 

Matrícula SIAPE: 1702812 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

g)  Titular: ELAINE DE MEIRELES FERREIRA – CPF: 706.895.041-87 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

h)  Titular: DARLAN APARECIDO RORIZ – CPF: 842.734.371-04 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigore exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

 

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

Substituto 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 71 DE 26 DE  ABRIL  2013 

 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 

02.0031.00/2011 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI 

com a Empresa TESE - TCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., com o objeto devidamente 

pactuado no contrato e em obediência ao que estabelece os artigos 66, 67 e 73 da Lei nº 
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8.666/93, bem como o art. 31 e seguinte da Instrução Normativa nº 2, expedida em 

30.04.2008 pela SLTI/MPOG, com as seguintes atribuições: 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: PAULO ROCHA DA SILVA - CPF: 010.495.421-34 

Matrícula no SIAPE: 06597327 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG  

 

b)  Substituto: SONIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA - CPF: 343.944.861-49 

Matrícula no SIAPE: 006625916 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: KARLA CAMILA MENEZES VIEIRA - CPF: 034.430.721-27 

Matrícula no SIAPE: 1767908 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

b)  Substituto: TATIANA SANT’ANNA DOS SANTOS - CPF: 713.694.651-49 

Matrícula no SIAPE: 1858771 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 
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III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA - CPF: 076.271.901-00 

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS – CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

e)  Titular: ROBERTA BORGES RIBEIRO DE SOUZA – CPF: 693.502.991-00 

Matrícula SIAPE: 1729620 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

f)  Titular: FÁBIO AKIRA ITO 

Matrícula SIAPE: 1702812 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

g)  Titular: ELAINE DE MEIRELES FERREIRA – CPF: 706.895.041-87 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

h)  Titular: DARLAN APARECIDO RORIZ – CPF: 842.734.371-04 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO   B. Serv., n. 08,  Brasília, 30 Abr  2013 

 

86                                             bs@mct.gov.br 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

 

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

Substituto 

 

 

 

PORTARIA Nº 72 DE 26 DE  ABRIL  2013 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 

02.0008.00/2010 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI 

com a Empresa SITRAN – EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA., com o objeto 

devidamente pactuado no contrato e em obediência ao que estabelece os artigos 66, 67 e 73 

da Lei nº 8.666/93, bem como o art. 31 e seguinte da Instrução Normativa nº 2, expedida em 

30.04.2008 pela SLTI/MPOG, com as seguintes atribuições: 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: PAULO ROCHA DA SILVA - CPF: 010.495.421-34 

Matrícula no SIAPE: 06597327 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG  

 

b)  Substituto: SONIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA - CPF: 343.944.861-49 

Matrícula no SIAPE: 006625916 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 
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II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: SAMIR PAIM ONODA - CPF: 708.894.521-91 

Matrícula no SIAPE: 2008545 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

b)  Substituto: WALDEMIR FERREIRA DE OLIVEIRA - CPF: 210.496.961-15 

Matrícula no SIAPE: 6131596 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA - CPF: 076.271.901-00 

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS – CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

e)  Titular: ROBERTA BORGES RIBEIRO DE SOUZA – CPF: 693.502.991-00 

Matrícula SIAPE: 1729620 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

f)  Titular: FÁBIO AKIRA ITO 

Matrícula SIAPE: 1702812 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 
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g)  Titular: ELAINE DE MEIRELES FERREIRA – CPF: 706.895.041-87 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

h)  Titular: DARLAN APARECIDO RORIZ – CPF: 842.734.371-04 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

 

 

 

PORTARIA Nº 73 DE 26 DE  ABRIL  2013 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 

02.0038.00/2009 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI 

com a Empresa MÍDIA EXPRESS TRANSPORTADORA DE DOCUMENTOS LTDA. 

ME, com o objeto devidamente pactuado no contrato e em obediência ao que estabelece os 

artigos 66, 67 e 73 da Lei nº 8.666/93, bem como o art. 31 e seguinte da Instrução Normativa 

nº 2, expedida em 30.04.2008 pela SLTI/MPOG, com as seguintes atribuições: 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a) Titular: PAULO ROCHA DA SILVA - CPF: 010.495.421-34 

Matrícula no SIAPE: 06597327 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG  
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b) Substituto: SONIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA - CPF: 343.944.861-49 

Matrícula no SIAPE: 006625916 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a) Titular: THIAGO VINÍCIOS DE OLIVEIRA BRAGA - CPF: 713.694.651-49 

Matrícula no SIAPE: 1858771 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

b) Substituto: JOSÉ DO EGÍDIO COSTA - CPF: 105.572.103-72 

Matrícula no SIAPE: 1758689 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 
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c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA - CPF: 076.271.901-00 

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS – CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

e)  Titular: ROBERTA BORGES RIBEIRO DE SOUZA – CPF: 693.502.991-00 

Matrícula SIAPE: 1729620 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

f)  Titular: FÁBIO AKIRA ITO 

Matrícula SIAPE: 1702812 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

g)  Titular: ELAINE DE MEIRELES FERREIRA – CPF: 706.895.041-87 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

h)  Titular: DARLAN APARECIDO RORIZ – CPF: 842.734.371-04 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

 

 

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

Substituto 
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PORTARIA Nº 74 DE 26 DE  ABRIL  2013 

 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização referente ao Pregão 

Eletrônico nº 29/2012 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - 

MCTI com a Empresa ECOEMA TRANSPORTE E COMÉRCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. ME, com o objeto devidamente pactuado no 

contrato e em obediência ao que estabelece os artigos 66, 67 e 73 da Lei nº 8.666/93, bem 

como o art. 31 e seguinte da Instrução Normativa nº 2, expedida em 30.04.2008 pela 

SLTI/MPOG, com as seguintes atribuições: 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: PAULO ROCHA DA SILVA - CPF: 010.495.421-34 

Matrícula no SIAPE: 06597327 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG  

 

b)  Substituto: SONIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA - CPF: 343.944.861-49 

Matrícula no SIAPE: 006625916 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: THIAGO VINÍCIOS DE OLIVEIRA BRAGA - CPF: 713.694.651-49 

Matrícula no SIAPE: 1858771 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 
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b)  Substituto: JOSÉ DO EGÍDIO COSTA - CPF: 105.572.103-72 

Matrícula no SIAPE: 1758689 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA - CPF: 076.271.901-00 

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS – CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

e)  Titular: ROBERTA BORGES RIBEIRO DE SOUZA – CPF: 693.502.991-00 

Matrícula SIAPE: 1729620 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

f)   Titular: FÁBIO AKIRA ITO 

Matrícula SIAPE: 1702812 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

g)  Titular: ELAINE DE MEIRELES FERREIRA – CPF: 706.895.041-87 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

h)  Titular: DARLAN APARECIDO RORIZ – CPF: 842.734.371-04 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 
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ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

Substituto 

 

 

 

PORTARIA Nº 75 DE 26 DE  ABRIL  2013 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização referente ao Pregão 

Eletrônico nº 27/2012 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - 

MCTI com a Empresa PETROIL COMBUSTÍVEIS LTDA., com o objeto devidamente 

pactuado no contrato e em obediência ao que estabelece os artigos 66, 67 e 73 da Lei nº 

8.666/93, bem como o art. 31 e seguinte da Instrução Normativa nº 2, expedida em 

30.04.2008 pela SLTI/MPOG, com as seguintes atribuições: 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: PAULO ROCHA DA SILVA - CPF: 010.495.421-34 

Matrícula no SIAPE: 06597327 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG  

 

b)  Substituto: SONIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA - CPF: 343.944.861-49 

Matrícula no SIAPE: 006625916 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 
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ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: NIRON FELÍCIO DE OLIVEIRA - CPF: 221.832.481-49 

Matrícula no SIAPE: 1761657 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

b)  Substituto: JOÃO BARNABÉ DA SILVA JÚNIOR - CPF: 012.860.893-52 

Matrícula no SIAPE: 2002789 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA - CPF: 076.271.901-00 

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 
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d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS – CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

e)  Titular: ROBERTA BORGES RIBEIRO DE SOUZA – CPF: 693.502.991-00 

Matrícula SIAPE: 1729620 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

f)  Titular: FÁBIO AKIRA ITO 

Matrícula SIAPE: 1702812 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

g)  Titular: ELAINE DE MEIRELES FERREIRA – CPF: 706.895.041-87 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

h) Titular: DARLAN APARECIDO RORIZ – CPF: 842.734.371-04 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

 

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

Substituto 
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PORTARIA Nº 76 DE 23 DE  ABRIL  2013 

 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 

02.0005.00/2009 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI 

com a Empresa ROSÁRIO LOCADORA DE VÉICULOS LTDA., com o objeto 

devidamente pactuado no contrato e em obediência ao que estabelece os artigos 66, 67 e 73 

da Lei nº 8.666/93, bem como o art. 31 e seguinte da Instrução Normativa nº 2, expedida em 

30.04.2008 pela SLTI/MPOG, com as seguintes atribuições: 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: PAULO ROCHA DA SILVA - CPF: 010.495.421-34 

Matrícula no SIAPE: 06597327 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG  

 

b)  Substituto: SONIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA - CPF: 343.944.861-49 

Matrícula no SIAPE: 006625916 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a) Titular: JOÃO BARNABÉ DA SILVA JÚNIOR - CPF: 012.860.893-52 

Matrícula no SIAPE: 2002789 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 
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b) Substituto: NIRON FELÍCIO DE OLIVEIRA - CPF: 221.832.481-49 

Matrícula no SIAPE: 1761657 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA - CPF: 076.271.901-00 

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS – CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

e)  Titular: ROBERTA BORGES RIBEIRO DE SOUZA – CPF: 693.502.991-00 

Matrícula SIAPE: 1729620 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

f)  Titular: FÁBIO AKIRA ITO 

Matrícula SIAPE: 1702812 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

g)  Titular: ELAINE DE MEIRELES FERREIRA – CPF: 706.895.041-87 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

h)  Titular: DARLAN APARECIDO RORIZ – CPF: 842.734.371-04 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 
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ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

Substituto 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 77 DE 26 DE  ABRIL  2013 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 

02.0001.00/2012 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI 

com a Empresa AUTO REGULADORA NIPPON LTDA., com o objeto devidamente 

pactuado no contrato e em obediência ao que estabelece os artigos 66, 67 e 73 da Lei nº 

8.666/93, bem como o art. 31 e seguinte da Instrução Normativa nº 2, expedida em 

30.04.2008 pela SLTI/MPOG, com as seguintes atribuições: 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: PAULO ROCHA DA SILVA - CPF: 010.495.421-34 

Matrícula no SIAPE: 06597327 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG  

 

b)  Substituto: SONIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA - CPF: 343.944.861-49 

Matrícula no SIAPE: 006625916 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 
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ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

 

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

 

a)  Titular: JOÃO BARNABÉ DA SILVA JÚNIOR - CPF: 012.860.893-52 

Matrícula no SIAPE: 2002789 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

b)  Substituto: NIRON FELÍCIO DE OLIVEIRA - CPF: 221.832.481-49 

Matrícula no SIAPE: 1761657 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 
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c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA - CPF: 076.271.901-00 

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

e)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS – CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

f)  Titular: ROBERTA BORGES RIBEIRO DE SOUZA – CPF: 693.502.991-00 

Matrícula SIAPE: 1729620 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

g)  Titular: FÁBIO AKIRA ITO 

Matrícula SIAPE: 1702812 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

h)  Titular: ELAINE DE MEIRELES FERREIRA – CPF: 706.895.041-87 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

i)  Titular: DARLAN APARECIDO RORIZ – CPF: 842.734.371-04 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

 

 

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

Substituto 
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PORTARIA Nº 78 DE 26 DE  ABRIL  2013 

 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 

02.0043.00/2012 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI 

com a Empresa ORGANIZAÇÃO FLORESTA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.-EPP 

com o objeto devidamente pactuado no contrato e em obediência ao que estabelece os artigos 

66, 67 e 73 da Lei nº 8.666/93, bem como o art. 31 e seguinte da Instrução Normativa nº 2, 

expedida em 30.04.2008 pela SLTI/MPOG, com as seguintes atribuições: 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: PAULO ROCHA DA SILVA - CPF: 010.495.421-34 

Matrícula no SIAPE: 06597327 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG  

 

b)  Substituto: SONIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA - CPF: 343.944.861-49 

Matrícula no SIAPE: 006625916 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: SAMIR PAIM ONODA - CPF: 708.894.521-91 

Matrícula no SIAPE: 2008545 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 
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b)  Substituto: WALDEMIR FERREIRA DE OLIVEIRA - CPF: 210.496.961-15 

Matrícula no SIAPE: 6131596 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA - CPF: 076.271.901-00 

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS – CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

e)  Titular: ROBERTA BORGES RIBEIRO DE SOUZA – CPF: 693.502.991-00 

Matrícula SIAPE: 1729620 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

f)  Titular: FÁBIO AKIRA ITO 

Matrícula SIAPE: 1702812 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

g)  Titular: ELAINE DE MEIRELES FERREIRA – CPF: 706.895.041-87 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

h)  Titular: DARLAN APARECIDO RORIZ – CPF: 842.734.371-04 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 
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ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

 

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

Substituto 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 79 DE 26 DE  ABRIL  2013 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 

02.0024.00/2011 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI 

com a Empresa CONSÓRCIO MPGO AMERICEL/CLARO 2011, com o objeto 

devidamente pactuado no contrato e em obediência ao que estabelece os artigos 66, 67 e 73 

da Lei nº 8.666/93, bem como o art. 31 e seguinte da Instrução Normativa nº 2, expedida em 

30.04.2008 pela SLTI/MPOG, com as seguintes atribuições: 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: PAULO ROCHA DA SILVA - CPF: 010.495.421-34 

Matrícula no SIAPE: 06597327 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG  

 

b)  Substituto: SONIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA - CPF: 343.944.861-49 

Matrícula no SIAPE: 006625916 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 
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ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: JOSÉ DO EGÍDIO COSTA - CPF: 105.572.103-72 

Matrícula no SIAPE: 1758689 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

b)  Substituto: UELITON JOSÉ DUARTE - CPF: 881.191.491-49 

Matrícula no SIAPE: 2008637 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA - CPF: 076.271.901-00 

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 
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d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS – CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

e)  Titular: ROBERTA BORGES RIBEIRO DE SOUZA – CPF: 693.502.991-00 

Matrícula SIAPE: 1729620 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

f)  Titular: FÁBIO AKIRA ITO 

Matrícula SIAPE: 1702812 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

g)  Titular: ELAINE DE MEIRELES FERREIRA – CPF: 706.895.041-87 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

h)  Titular: DARLAN APARECIDO RORIZ – CPF: 842.734.371-04 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

Substituto 

 

 

 

PORTARIA Nº 80 DE 26 DE  ABRIL  2013 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO   B. Serv., n. 08,  Brasília, 30 Abr  2013 

 

106                                             bs@mct.gov.br 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 

02.0009.00/2012 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI 

com a Empresa GVP CONSULTORIA E PRODUÇÃO DE VENTOS LTDA., com o objeto 

devidamente pactuado no contrato e em obediência ao que estabelece os artigos 66, 67 e 73 

da Lei nº 8.666/93, bem como o art. 31 e seguinte da Instrução Normativa nº 2, expedida em 

30.04.2008 pela SLTI/MPOG, com as seguintes atribuições: 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: PAULO ROCHA DA SILVA - CPF: 010.495.421-34 

Matrícula no SIAPE: 06597327   

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG  

 

b)  Substituto: SONIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA - CPF: 343.944.861-49 

Matrícula no SIAPE: 006625916 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

 

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: SONIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA - CPF: 343.944.861-49 

Matrícula no SIAPE: 006625916 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

b)  Substituto: MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA - CPF: 291.328.431-00 

Matrícula no SIAPE: 183649 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 
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prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA - CPF: 076.271.901-00 

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS – CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

e)  Titular: ROBERTA BORGES RIBEIRO DE SOUZA – CPF: 693.502.991-00 

Matrícula SIAPE: 1729620 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

f)  Titular: FÁBIO AKIRA ITO 

Matrícula SIAPE: 1702812 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

g)  Titular: ELAINE DE MEIRELES FERREIRA – CPF: 706.895.041-87 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

h)  Titular: DARLAN APARECIDO RORIZ – CPF: 842.734.371-04 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF   

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 
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quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

 

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

Substituto 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 81 DE 26 DE  ABRIL  2013 

 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 62, do dia 16 de maio de 2003, publicada no Diário Oficial do 

dia 19 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, resolve: 

Art 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 

02.0022.00/2012 celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI 

com a Empresa ALLIANZ SEGUROS S.A., com o objeto devidamente pactuado no contrato 

e em obediência ao que estabelece os artigos 66, 67 e 73 da Lei nº 8.666/93, bem como o art. 

31 e seguinte da Instrução Normativa nº 2, expedida em 30.04.2008 pela SLTI/MPOG, com 

as seguintes atribuições: 

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: PAULO ROCHA DA SILVA - CPF: 010.495.421-34 

Matrícula no SIAPE: 06597327 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG  

 

b)  Substituto: SONIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA - CPF: 343.944.861-49 

Matrícula no SIAPE: 006625916 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do cumprimento das cláusulas 
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contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar a 

vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do desempenho da 

execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos fixados na legislação em 

vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do contrato e 

sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou multa contratual. Informar à 

área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do contrato, se haverá renovação 

contratual ou nova licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato no 

período semestral. 

 

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO: 

 

a)  Titular: PAULO FERREIRA DA SILVA - CPF: 154.364.701-49 

Matrícula no SIAPE: 06627791 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

b)  Substituto: NIRON FELÍCIO DE OLIVEIRA - CPF: 221.832.481-49 

Matrícula no SIAPE: 1761657 

Lotação: Divisão de Serviços Gerais - DISG 

 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade na 

prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de cumprimento de 

obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, previdenciária e 

fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO: 

 

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04 

Matrícula SIAPE: 00671804 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53 

Matrícula SIAPE: 1686713 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA - CPF: 076.271.901-00 

Matrícula SIAPE: 0662718 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 
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d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS – CPF: 484.197.451-20 

Matrícula SIAPE: 1702987 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

e)  Titular: ROBERTA BORGES RIBEIRO DE SOUZA – CPF: 693.502.991-00 

Matrícula SIAPE: 1729620 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

f)  Titular: FÁBIO AKIRA ITO 

Matrícula SIAPE: 1702812 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

g)  Titular: ELAINE DE MEIRELES FERREIRA – CPF: 706.895.041-87 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

h)  Titular: DARLAN APARECIDO RORIZ – CPF: 842.734.371-04 

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF 

 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade 

com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

 

 

 

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO 

Coordenador-Geral de Recursos Logísticos 

Substituto 
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ATOS DO CENTRO NACIONAL DE TECNOLOGIA ELETRONICA 

AVANÇADAS S.A 

 

 

PORTARIA N° 28 DE 10 DE ABRIL 2013 

 

O Ordenador de Despesas da CEITEC S.A., no uso da competência que lhe foi 

atribuída pela resolução n. 17 de 05 de agosto de 2010, publicada no Diário Oficial da 

União de 09 de agosto de 2010, seção 2, página 04 resolve: 

Art. 1º Designar o servidor TITO MÁRIO BURINI, CPF nº 071.507.908-52, Mat. 

SIAPE nº 17480671, Cargo Gerente de Projeto, Setor Design, para acompanhar e fiscalizar 

o contrato n° 003/2013, mantido com a empresa Ph.D ALFREDO OLMOS. 

Art. 2º O servidor ora mencionado, em suas ausências e eventuais impedimentos, 

será substituído pelo servidor FERNANDO CHAVEZ, CPF nº 187.669.798-97, Mat. 

SIAPE nº 1948203, Cargo Gerente de Projeto, Setor Fábrica. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

ROBERTO VANDERLEI DE ANDRADE 

Ordenador de Despesas 
 

 

 

 

PORTARIA N° 29 DE 16 DE abril DE 2013 

 

O Presidente do Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A - 

CEITEC, no uso das competências que lhe foram atribuídas pelo Decreto 6.638, de 7 de 

novembro de 2008, resolve:  

Art. 1º Constituir a Mesa de Negociação destinada a encaminhar as negociações do 

Dissídio Coletivo de maio de 2013 com os seguinte integrantes: 

Representantes da Administração da Empresa  

Roberto Wanderlei de Andrade – Presidente da Mesa;  

Simone Russel Mignone - Secretária da Mesa; 

Reinaldo de Bernardi; 

João Luis Lobo Rodrigues; 

Tatiana Marques Machado;  

Tiziana Morel Trindade.  

 

Representantes dos Empregados 

Christian Rhubert; 

Edvaldo Muniz; 
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Lucas Tedesco; 

Luis Fernando Silva de Castro; 

Marcelo de Souza Moraes; 

Melissa Schawanz Vetromille Vitorino.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

 

 

CYLON GONÇALVES DA SILVA 

 

 

PORTARIA N
o
 30 DE 17 DE ABRIL DE 2013 

 

O Ordenador de Despesas da CEITEC S.A., no uso da competência que lhe foi 

atribuída pela resolução n. 17 de 05 de agosto de 2010, publicada no Diário Oficial da 

União de 09 de agosto de 2010, seção 2, página 04 resolve: 

Art. 1º Designar o servidor JORGE LUIZ SILVA DA SILVA, CPF nº 381.227.900-

20, Mat. SIAPE nº 1762915, Cargo Técnico em Processo de Fabricação de 

Semicondutores, Setor Fábrica, para acompanhar e fiscalizar o contrato n° 005/2013 

mantido com a empresa C3E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA. 

Art. 2º O servidor ora mencionado, em suas ausências e eventuais impedimentos, 

será substituído pelo servidor RICARDO PEREIRA, CPF nº 021.700.750-38, Mat. SIAPE 

nº 1977046, Cargo Técnico em Processo de Fabricação de Semicondutores, Setor Fábrica. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

ROBERTO VANDERLEI DE ANDRADE 

Ordenador de Despesas 

 

 

PORTARIAN° 31 DE 17 DE ABRIL 2013 

 

O Ordenador de Despesas da CEITEC S.A., no uso da competência que lhe foi 

atribuída pela resolução n. 17 de 05 de agosto de 2010, publicada no Diário Oficial da 

União de 09 de agosto de 2010, seção 2, página 04 resolve: 

Art. 1º Designar o servidor SILVIO LUIS DOS REIS SANTOS, CPF nº 

988.141.920-49, Mat. SIAPE nº 1915097, Cargo Analista de Manutenção de Equipamentos 

Semicondutores I, Setor Fábrica, para acompanhar e fiscalizar o contrato n° 012/2013, 

mantido com a empresa FONTOURA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS LTDA. 

Art. 2º O servidor ora mencionado, em suas ausências e eventuais impedimentos, 

será substituído pelo servidor KARION GUERRA, CPF nº 802.026.080-34, Mat. SIAPE nº 

2798600, Cargo Técnico em Processo de Fabricação de Semicondutores - Equipamento, 

Setor Fábrica. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

ROBERTO VANDERLEI DE ANDRADE 

Ordenador de Despesas 
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PORTARIA N° 33 DE 24 DE ABRIL DE 2013 

 

 

O Ordenador de Despesas da CEITEC S.A., no uso da competência que lhe foi 

atribuída pela resolução n. 17 de 05 de agosto de 2010, publicada no Diário Oficial da 

União de 09 de agosto de 2010, seção 2, página 04 resolve: 

Art. 1º Designar o servidor DIORNEY LAURO DE SOUZA SALGUEIRO, CPF nº 

441.484.100-34, Mat. SIAPE nº 2012135, Cargo Especialista em Tecnologia Avançada, 

Setor Fábrica, para acompanhar e fiscalizar o contrato n° 073/2012, mantido com a empresa 

FONTOURA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS LTDA. 
Art. 2º O servidor ora mencionado, em suas ausências e eventuais impedimentos, 

será substituído pelo servidor JULIANO ANIBALDO GEVEHR, CPF nº 816.433.810-91, 

Mat. SIAPE nº 1849267, Cargo Operador de Máquinas II, Setor Fábrica. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

ROBERTO VANDERLEI DE ANDRADE 

Ordenador de Despesas 

 

 

 

 

PORTARIA N° 34 DE 24 DE ABRIL DE 2013 

 

O Ordenador de Despesas da CEITEC S.A., no uso da competência que lhe foi 

atribuída pela resolução n. 17 de 05 de agosto de 2010, publicada no Diário Oficial da 

União de 09 de agosto de 2010, seção 2, página 04 resolve: 

Art. 1º Designar o servidor DIORNEY LAURO DE SOUZA SALGUEIRO, CPF nº 

441.484.100-34, Mat. SIAPE nº 2012135, Cargo Especialista em Tecnologia Avançada, 

Setor Fábrica, para acompanhar e fiscalizar o contrato n° 078/2012, mantido com a empresa 

JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA. 

Art. 2º O servidor ora mencionado, em suas ausências e eventuais impedimentos, 

será substituído pelo servidor OLIAS MORBACH, CPF nº 944.636.200-82, Mat. SIAPE nº 

1763255, Cargo Técnico em Processo de Fabricação de Semicondutores, Setor Fábrica. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

ROBERTO VANDERLEI DE ANDRADE 

Ordenador de Despesas 
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ATOS DO CENTRO DE TECNOLOGIA MINERAL  

 

PORTARIA CETEM Nº 19, de 08 de abril de 2013 

 

Dispõe sobre  os critérios para progressão  para 

os servidores ocupantes de cargo de provimento 

efetivo do Centro de Tecnologia Mineral – 

CETEM. 

 

O Diretor do Centro de Tecnologia Mineral - CETEM, no uso de suas atribuições 

que lhe foram delegadas pela Portaria Nº 407 de 29 de junho de 2006, publicada no Diário 

Oficial da União de 30 de junho de 2006, resolve:  

 

Art. 1º Estabelecer regras e procedimentos para o desenvolvimento do servidor do 

Centro de Tecnologia Mineral - CETEM, nas Carreiras de que trata a Lei nº 8.691/93, 

mediante progressão funcional. 

Art. 2º A progressão funcional do servidor ocorrerá exclusivamente em 

consequência de seu desempenho e desenvolvimento na carreira, observados os requisitos 

estabelecidos na Lei Nº 8.691. 

Art. 3º Os servidores da Carreira de Gestão, Planejamento e Infraestrutura em 

Ciência e Tecnologia, enquadrados nos Níveis Intermediários e os servidores da Carreira de 

Desenvolvimento Tecnológico enquadrados no Nível Intermediário, que ainda podem 

progredir, serão avaliados com os mesmos critérios e instrumentos avaliativos da Avaliação 

de Desempenho para percepção da GDACT e, para os servidores que se encontram em 

estágio probatório das carreiras descritas, será considerada a média das avaliações 

referentes ao período. 

Art. 4º Os servidores enquadrados no Nível Superior das Carreiras de Pesquisa em 

Ciência, Tecnologia; Desenvolvimento Tecnológico e Gestão, Planejamento e 

Infraestrutura em Ciência e Tecnologia, deverão encaminhar pleito, com vistas à progressão 

funcional, ao Coordenador respectivo que o encaminhará para apreciação da Diretoria 

Executiva - DIREX. O pleito deverá conter as realizações dos últimos dois anos, com 

ênfase no interstício, anexadas ao Currículo Lates atualizado, e a defesa ocorrerá pelo 

próprio servidor, na Sede do CETEM, tendo, cada servidor 15 (quinze) minutos para 

apresentação. A Direx deverá pontuar os pleitos de 0 a 10 (zero a dez). 

§1º A defesa do pleito será aberta aos Servidores do CETEM. 

§2º Terão Progressão Funcional os servidores que preencherem os requisitos de 

progressão da carreira e obtiverem pontuação mínima de 8,5 (oito e meio), sendo essa 

pontuação a média das notas dos membros da Direx. 

§3º Os pleitos aprovados serão encaminhados para Subcomissão Interna do Plano de 

Carreira, para homologação. 
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Art. 5º O interstício para a avaliação de desempenho com vistas à progressão 

funcional será de doze meses, tendo como base o 1º dia do mês de abril do ano anterior até 

o dia 31 de março do ano subseqüente. 

Art. 6º Nos casos de nomeação ou remoção do servidor, a pedido, o interstício será 

contado a partir do primeiro período de avaliação após a entrada em exercício, sendo 

avaliado pelo órgão ou entidade onde prestou serviço por maior parte do tempo, no referido 

período. 

Art. 7º Os efeitos financeiros vigoram a partir do mês subsequente ao interstício 

referido no Art. 5º desta. 

Art. 8º Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Avaliação para 

Progressão Funcional dos Servidores do CETEM. 

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, no Boletim de Serviço 

do MCTI.  

 

 

FERNANDO ANTONIO FREITAS LINS 

Diretor 

 

 

ANEXO I 

 

Tabela de Critérios para Progressão, considerando nível e carreira. 

 

Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia 

 

 

I - Pesquisador Titular 

 

 

 

a) ter realizado pesquisas durante, pelo menos, seis anos, após a 

obtenção do título de Doutor; e  

b) ter reconhecida liderança em sua área de pesquisa, 

consubstanciada por publicações relevantes de circulação 

internacional e pela coordenação de projetos ou grupos de 

pesquisa e pela contribuição na formação de novos 

pesquisadores. 

 

 

II - Pesquisador 

Associado 

 

 

a) ter realizado pesquisa durante, pelo menos, três anos, após a 

obtenção do título de Doutor; e 

b) ter realizado pesquisa de forma independente em sua área de 

atuação, demonstrada por publicações relevantes de circulação 

internacional, e considerando-se também sua contribuição na 

formação de novos pesquisadores. 

 

III - Pesquisador 

Adjunto 

a) ter o título de Doutor; e  

b) ter realizado pesquisa relevante em sua área de atuação. 

 

IV - Assistente de 

Pesquisa 

a) ter o grau de Mestre; e 

b) ter qualificação específica para a classe. 
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Carreira de Desenvolvimento Tecnológico 

 

 

 

I – Tecnologista 

Senior 

a) ter o título de Doutor e, ainda, ter realizado, durante, pelo 

menos seis anos após a obtenção de tal título, atividade de 

pesquisa e desenvolvimento tecnológico, ou ter realizado, após 

a obtenção do grau de Mestre, atividade de pesquisa e 

desenvolvimento tecnológico durante, pelo menos, onze anos, 

que lhe atribua habilitação correspondente, ou ter realizado, 

durante pelo menos quatorze anos, atividades de pesquisa e 

desenvolvimento tecnológico que lhe atribuam habilitação 

correspondente; e  

b) ter reconhecida liderança em sua área de atuação, aferida por 

uma relevante e continuada contribuição, consubstanciada por 

coordenação de projetos ou de grupos de pesquisa e 

desenvolvimento tecnológico, contribuindo com resultados 

tecnológicos expressos em trabalhos documentados por 

periódicos de circulação internacional, patentes, normas, 

protótipos, contratos de transferência de tecnologia, laudos e 

pareceres técnicos, e outros meios aprovados pelo Conselho 

referido no art. 16. 

 

 

 

 

 

 

II – Tecnologista 

Pleno 3 

 

 

 

 

 

 

 

a) ter o título de Doutor e, ainda, ter realizado, durante, pelo 

menos, três anos após a obtenção de tal título, atividade de 

pesquisa e desenvolvimento tecnológico, ou ter realizado, após 

a obtenção do grau de Mestre, atividade de pesquisa e 

desenvolvimento tecnológico durante, pelo menos, oito anos, 

que lhe atribua habilitação correspondente, ou ter realizado 

durante, pelo menos, onze anos atividade de pesquisa e 

desenvolvimento tecnológico, que lhe atribua habilitação 

correspondente; e  

b) demonstrar capacidade de realizar pesquisa e 

desenvolvimento tecnológico relevantes de forma 

independente, contribuindo com resultados tecnológicos 

expressos em trabalhos documentados por publicações de 

circulação internacional, patentes, normas, protótipos, contratos 

de transferência de tecnologia, laudos e pareceres técnicos, e 

outros meios aprovados pelo Conselho referido no art. 16. 

Carreira de Desenvolvimento Tecnológico 

 

 

 

 

 

 

a) ter o título de Doutor ou ter realizado, após a obtenção do 

grau de Mestre, atividade de pesquisa e desenvolvimento 

tecnológico durante, pelo menos, cinco anos, que lhe atribua 

habilitação correspondente, ou ter realizado, durante pelo 

menos oito anos, atividade de pesquisa e desenvolvimento 

tecnológico que lhe atribua habilitação correspondente; e  
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III – Tecnologista 

Pleno 2 

b) demonstrar capacidade de participar em projetos de pesquisa 

e desenvolvimento tecnológico relevantes na sua área de 

atuação, contribuindo com resultados tecnológicos expressos 

em trabalhos documentados por publicações de circulação 

internacional, patentes, normas, protótipos, contratos de 

transferência de tecnologia, laudos e pareceres técnicos, e 

outros meios aprovados pelo Conselho referido no art. 16. 

 

 

IV – Tecnologista 

Pleno 1 

 

a) ter o grau de Mestre ou ter realizado, durante, pelo menos, 

três anos, atividade de pesquisa e desenvolvimento tecnológico, 

que lhe atribua habilitação correspondente; e  

b) ter participado de projetos de pesquisa e desenvolvimento 

tecnológico. 

IV – Tecnologista 

Júnior 
Ter qualificação específica para classe. 

I – Técnico 3 
ter, pelo menos, doze anos de experiência na execução de 

tarefas inerentes à classe. 

II – Técnico 2 
ter, pelo menos, seis anos de experiência na execução de tarefas 

inerentes à classe. 

III – Técnico 1 
ter um ano, no mínimo, de participação em projetos de pesquisa 

e desenvolvimento tecnológico ou habilitação inerente à classe. 

 

 

 

 

 

Carreira de Gestão, Planejamento e Infraestrutura em Ciência e Tecnologia 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

I – Analista em 

Ciência e Tecnologia 

Senior 

a) ter o título de Doutor e, ainda, ter realizado durante pelo 

menos seis anos, após a obtenção de tal título, atividades de 

gestão, planejamento e infra-estrutura em Ciência e Tecnologia, 

ou ter realizado, após obtenção do grau de Mestre, atividades 

de gestão, planejamento ou infra-estrutura em Ciência e 

Tecnologia durante, pelo menos, onze anos, que lhe atribuam 

habilitação correspondente, ou ter realizado, durante pelo 

menos quatorze anos, atividades de gestão, planejamento e 

infra-estrutura em Ciência e Tecnologia, que lhe atribuam 

habilitação correspondente; e 

b) ter reconhecida liderança em sua área de atuação, aferida por 

uma relevante contribuição e consubstanciada por orientação de 

equipes interdisciplinares ou de profissionais especializados, 

treinamentos ofertados, coordenação de planos, programas, 

projetos e trabalhos publicados e outros meios aprovados pelo 

Conselho referido no art. 16. 
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II – Analista em 

Ciência e Tecnologia 

Pleno 3 

a) ter o título de Doutor e, ainda, ter realizado durante, pelo 

menos, três anos, após a obtenção de tal título, atividades de 

gestão, planejamento ou infra-estrutura em Ciência e 

Tecnologia, ou ter realizado após a obtenção do grau de Mestre, 

atividades de gestão, planejamento ou infra-estrutura, durante, 

pelo menos, oito anos, que lhe atribuam habilitação 

correspondente, ou ter realizado, durante, pelo menos onze 

anos, atividades de gestão, planejamento e infra-estrutura em 

Ciência e Tecnologia, que lhe atribuam habilitação 

correspondente; e 

b) ter realizado, de forma independente, trabalhos 

interdisciplinares ou sistemas de suporte relevantes para o 

apoio científico e tecnológico, consubstanciados por 

desenvolvimento de sistemas de infra-estrutura, elaboração ou 

coordenação de planos, programas, projetos, estudos 

específicos de divulgação nacional e outros meios aprovados 

pelo Conselho referido no art. 16. 

Carreira de Gestão, Planejamento e Infraestrutura em Ciência e Tecnologia 

 

 

 

 

 

 

 

III- Analista em 

Ciência e Tecnologia 

Pleno 2 

 

a) ter o título de Doutor ou ter exercido, durante, pelo menos, 

cinco anos, após a obtenção do grau de Mestre, atividades de 

gestão, planejamento ou infra-estrutura em Ciência e 

Tecnologia, que lhe atribuam habilitação correspondente ou 

ainda ter realizado, durante, pelo menos, oito anos, atividades 

de gestão, planejamento e infra-estrutura em Ciência e 

Tecnologia, que lhe atribuam habilitação correspondente; e 

b) ter realizado, sob supervisão, trabalhos interdisciplinares, 

ou sistemas de suporte relevantes para o apoio científico e 

tecnológico consubstanciados por elaboração ou 

gerenciamento de planos, programas, projetos e estudos 

específicos com divulgação interinstitucional, e outros meios 

aprovados pelo Conselho referido no art. 16. 

 

 

IV – Analista em 

Ciência e Tecnologia 

Pleno 1 

 

a) ter grau de Mestre ou ter realizado, durante, pelo menos, 

três anos, atividade de gestão, planejamento ou infra-estrutura 

em Ciência e Tecnologia, que lhe atribua habilitação 

correspondente; e  

b) ter participado de trabalhos interdisciplinares ou da 

elaboração de sistemas de suporte, de relatórios técnicos e de 

projetos correlacionados com a área de Ciência e Tecnologia. 

IV – Analista em 

Ciência e Tecnologista 

Júnior 

Ter qualificação específica para classe. 

 

I – Assistente 3 

Ter, pelo menos, doze anos de experiência na execução de 

tarefas inerentes à classe. 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO   B. Serv., n. 08,  Brasília, 30 Abr  2013 

 

119                                             bs@mct.gov.br 

 

II – Assistente 2 

Ter, pelo menos, seis anos de experiência na execução de 

tarefas inerentes à classe. 

 

III – Assistente 1 

Ter um ano, no mínimo, de experiência na execução de tarefas 

inerentes à classe. 

 

 

 

 

PORTARIA N° 020 DE 18 DE ABRIL DE 2013 

 

O Diretor do DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA MINERAL - CETEM, 

no uso da delegação de competência que lhe foi conferida pela Portaria n.º 407 de 29 de 

junho de 2006, publicada no D.O.U. de 30 de junho de 2006 e, em conformidade com o 

disposto no art. 2.° do Decreto n.° 1.171, de 22 de junho de 1994, que aprovou o Código de 

Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, no § 1.º do artigo 

7.º do Decreto n.º 6.029, de 1.º de fevereiro de 2007, que institui o Sistema de Gestão da 

Ética do Poder Executivo Federal e com o art. 11 da Resolução n.º 10, de 29 de setembro de 

2008 da Comissão de Ética Pública, visando ainda, aprimorar o processo de governança 

Institucional e gestão da ética no CETEM,resolve: 

Art. 1º  Compor a Comissão de Ética do CETEM encarregada de orientar, 

aconselhar e estabelecer as providências necessárias ao cumprimento do Código 

supramencionado e de supervisionar a observância do Código de Conduta da Alta 

Administração Federal. 

§ 1º  - Fica assim constituída a Comissão pelos seguintes membros  titulares e 

suplentes: 

a) Titulares: 

- JURGEN SCHNELLRATH - matrícula SIAPE 1243865 (presidente) 

- CLAUDIA DUARTE DA CUNHA – matrícula SIAPE 1566884 

- SILVIA GONÇALVES EGLER – matrícula SIAPE 0663549 

b) Suplentes: 

- SILVIA CRISTINA ALVES FRANÇA - Matrícula SIAPE 1354813 

- FLAVIO BALDUINO DE BRITO - Matrícula SIAPE 1358789 

- PEDRO HENRIQUE SOUZA PONTES VALE – matrícula SIAPE 1710351 

§ 2º - Nos impedimentos ou ausências legais do servidor presidente, a presidência da 

Comissão será exercida, substitutivamente, por um dos seus membros titulares e suplentes, 

obedecida à ordem sequencial estabelecida no subitem 1.1 desta Portaria. 

§ 3º - A Comissão de Ética deverá exercer suas funções em estrito cumprimento aos 

Decretos n° 1.171, de 22 de junho de 1994 e nº 6.029, de 1º de fevereiro de 2007, ao 

Código de Conduta da Alta Administração Federal, de 22 de agosto de 2000, às suas 

alterações e às demais normas complementares. 

Art. 2  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação. 

 

FERNANDO ANTONIO FREITAS LINS 

Diretor 
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PORTARIA N° 021 DE 18 DE ABRIL DE 2013 

 

Dispõe sobre a criação da Comissão de Ética 

do CETEM 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA MINERAL - CETEM, no uso da 

delegação de competência que lhe foi conferida pela Portaria n.º 407 de 29 de junho de 

2006, publicada no D.O.U. de 30 de junho de 2006 e, em conformidade com o disposto no 

art. 2.° do Decreto n.° 1.171, de 22 de junho de 1994, que aprovou o Código de Ética 

Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, no § 1.º do artigo 7.º do 

Decreto n.º 6.029, de 1.º de fevereiro de 2007, que institui o Sistema de Gestão da Ética do 

Poder Executivo Federal e com o art. 11 da Resolução n.º 10, de 29 de setembro de 2008 da 

Comissão de Ética Pública, visando ainda aprimorar o processo de governança Institucional 

e gestão da ética no CETEM, resolve: 

Art. 1.º Fica instituída a Comissão de Ética do CETEM. 

Art. 2.º Sem prejuízo das competências, deveres, encargos e princípios previstos no 

Decreto n.º 6.029, de 2007, compete à Comissão de Ética do CETEM: 

I - orientar e aconselhar sobre a conduta ética do servidor no relacionamento com o 

cidadão e no resguardo do patrimônio público;  

II - receber representações sobre atos de servidores praticados em contrariedade às 

normas do Código de Ética do CETEM e do Código de Ética Profissional do Servidor 

Público Civil do Poder Executivo Federal e proceder à apuração de sua veracidade, desde 

que devidamente instruídas e fundamentadas; 

III - convocar servidor para prestar informações ou apresentar documentos; 

IV - esclarecer e julgar comportamentos eticamente duvidosos; 

V - aplicar a penalidade de censura ao servidor e, quando for o caso, comunicar a 

infringência à entidade profissional na qual o servidor seja inscrito; 

VI – promover a elaboração do Código de Ética do CETEM. 

VII - submeter ao Diretor do CETEM sugestões de aprimoramento do Código de 

Ética do CETEM; 

VIII - dirimir dúvidas a respeito da interpretação das normas do Código de Ética do 

CETEM e do Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 

Federal e deliberar sobre os casos omissos; 

IX - dar ampla divulgação ao Código de Ética do CETEM; 

X - elaborar o Regimento Interno da Comissão de Ética do CETEM. 

XI - apurar, mediante denúncia ou de ofício, as condutas em desacordo com as 

normas éticas pertinentes e recomendar o desenvolvimento de ações objetivando a 

disseminação, capacitação e treinamento sobre as normas de ética e disciplina. 

XII - fornecer aos organismos encarregados da execução do quadro de carreira dos 

servidores os registros sobre sua conduta ética, para efeito de instruir e fundamentar 

promoções e para todos os demais procedimentos próprios da carreira do Servidor. 

Art. 3.º A Comissão de Ética do CETEM será composta por três titulares e 

respectivos suplentes, escolhidos entre servidores do quadro permanente da Instituição, 

com idoneidade moral e reputação ilibada, e designados pelo dirigente máximo da 

respectiva entidade ou órgão, para mandatos não coincidentes de três anos. 
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§1.º A atuação no âmbito da Comissão de Ética do CETEM não enseja qualquer 

remuneração sendo que os trabalhos nela desenvolvidos serão considerados prestação de 

relevante serviço público, devendo ser registrados nos assentamentos funcionais do 

integrante. 

Art. 4.º A inobservância das normas estipuladas no Código de Ética do CETEM 

acarretará para o servidor, sem prejuízo das demais sanções legais, a censura ética a ser 

aplicada pela Comissão do CETEM. 

Parágrafo único. A Comissão sempre que constatar, em procedimento de 

investigação, a ocorrência de ilícitos penais, civis, de improbidade administrativa ou de 

infração disciplinar, encaminhará cópia dos autos aos Diretores do CETEM. 

Art. 5.º As despesas com viagens e estada dos membros da Comissão serão 

custeadas pelo CETEM. 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

FERNANDO ANTONIO FREITAS LINS 

Diretor 

 

 

 

 

 

 

 

ATOS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEMIÁRIDO  

 

 

PORTARIA N° 11 DE 17 DE ABRIL DE 2013 

 

 

O Diretor do INSTITUTO NACIONAL DO SEMI-ÁRIDO - INSA, Unidade de 

Pesquisa do  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA  E INOVAÇÃO - MCTI, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.054, de 27 de maio de 2011, 

da Casa Civil, e em conformidade com a Portaria Normativa Nº 4, de 19 de dezembro de 

2002, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão,  resolve: 

Art 1º -  Art.1º - Designar a servidora Inesca Cristina Malaquias Pereira, Auxiliar em 

Ciência e Tecnologia, matrícula SIAPE nº 1824112, como PREGOEIRA da UASG 

240114. 

Art. 2º - Designar os servidores Sara Ranulce de Medeiros, Assistente em Ciência e 

Tecnologia, matrícula SIAPE nº 2009389 e Suelen Geronimo Rodrigues Silva, Assistente 

em Ciência e Tecnologia, matrícula SIAPE nº 2009366, como apoio à Pregoeira. 
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Art. 3º - Tornar sem efeito a Portaria INSA nº 28/2012, publicada no Boletim de 

Serviço nº 23, de 14 de dezembro de 2012, do MCTI.  

Art  4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e deve ser publicada 

no Boletim de Serviço do MCTI. 

 

 

SALOMÃO DE SOUSA MEDEIROS 

Diretor Substituto 

 

 

 

 

PORTARIA N° 12 DE 17 DE ABRIL DE 2013 

 

O Diretor do INSTITUTO NACIONAL DO SEMIÁRIDO – INSA, Unidade de 

Pesquisa do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – MCTI, no uso 

das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria de nº 1.054, de 26 de maio de 2011 

da Casa Civil, e, em conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8.666/1993,  resolve 

DESIGNAR: 

Art 1º - A servidora CLAUDIA MARA BALDIM RIBEIRO, Assistente em Ciência 

e Tecnologia, CPF nº 462.544.121-87, Matrícula SIAPE nº 673269 e nas ausências e 

eventuais impedimentos será substituída pelo servidor JOSÉ RAFAEL AYRES DA 

MOTTA, Analista em C&T, CPF nº 019.589.567-32, matrícula SIAPE nº 1466993, para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos: 

Processo no. 01201.000002/2012-47 – Companhia de Água e Esgoto da Paraíba – 

CAGEPA 

Processo no. 01201.000019/2013-85 - Borborema Distribuidora de Energia Elétrica 

S/A – ENERGISA; 

Art 2º - O servidor JOSÉ RAFAEL AYRES DA MOTTA, Analista em C&T, CPF 

nº 019.589.567-32,  matrícula SIAPE nº 1466993 e nas ausências e eventuais impedimentos 

será substituído pela servidora CLAUDIA MARA BALDIM RIBEIRO, Assistente em 

Ciência e Tecnologia, CPF nº 462.544.121-87, Matrícula SIAPE nº 673269, para 

acompanhar e fiscalizar a execução do  Contrato: 

Processo no. 01201.000024/2013-98 – VIVO S/A – Telefonia móvel; 

Art. 3º - Ficam revogados os Arts. 1° e 3° da Portaria INSA n° 21/2011, publicada 

no Boletim de Serviço n° 19 do MCTI de 14 de outubro de 2011. 

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço do Ministério da Ciência e Tecnologia e Inovação. 

 

 

 

 

IGNACIO HERNÁN SALCEDO 

Diretor  
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ATOS DO CENTRO NACIONAL DE MONITORAMENTO E ALERTAS 

DE DESASTRES NATURAIS 

 

 

PORTARIA Nº 06 DE 10 DE ABRIL DE 2013 

 

O DIRETOR DO CENTRO NACIONAL DE MONITORAMENTO E ALERTAS 

DE DESASTRES NATURAIS – CEMADEN, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria SEPED/MCTI nº 4, de 27 de fevereiro de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União nº 42, Seção 1, do dia 04 de março de 2013, e tendo em vista o 

disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e alterações, resolve: 

 

Art 1º Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização referente ao 

Contrato nº 02.0039.00/2012 – MCTI, Pregão Eletrônico nº 40/2012, celebrado entre o 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI e a Empresa TESE – SERVIÇO DE 

TERCEIRIZAÇÃO LTDA, com o objeto devidamente pactuado no contrato e em 

obediência ao que estabelece os artigos 66, 67 e 73 da Lei nº 8.666/93, bem como o art. 31 

e seguinte da Instrução Normativa nº 2, expedida em 30.04.2008 pela SLTI/MPOG, com as 

seguintes atribuições:  

 

I – GESTOR DO CONTRATO:  

 

a)  Titular: DANILO BORGES FERNANDES - CPF: 293.150.468-89 

Matrícula no SIAPE: 1934868  

Lotação: CEMADEN  

 

b)  Substituto: MARCELO ENRIQUE SELUCHI - CPF: 217.245.348-07 

Matrícula no SIAPE: 3346121 

Lotação: CEMADEN 

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder à conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar 

a vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e 

renovações contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do 

desempenho da execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos 

fixados na legislação em vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes 

na execução do contrato e sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou 

multa contratual. Informar à área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do 
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contrato, se haverá renovação contratual ou nova licitação, em conformidade com o 

desempenho da execução do contrato no período semestral.  

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO:  

 

a)  Titular: MARCELO ENRIQUE SELUCHI - CPF: 217.245.348-07  

Matrícula no SIAPE: 3346121 

Lotação: CEMADEN 

 

b)  Substituto: DANILO BORGES FERNANDES - CPF: 293.150.468-89 

Matrícula no SIAPE: 1934868  

Lotação: CEMADEN 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade 

na prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. 

Promover apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de 

cumprimento de obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, 

previdenciária e fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades 

inerentes ao acompanhamento e à execução do contrato. 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO:  

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04  

Matrícula SIAPE: 00671804  

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF  

 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53  

Matrícula SIAPE: 1686713  

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF  

 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA- CPF: 076.271.901-00  

Matrícula SIAPE: 0662718  

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF  

 

d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS - CPF: 484.197.451-20  

Matrícula SIAPE: 1702987  

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF  

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 
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quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art. 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo 

membro substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art. 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em 

conformidade com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação.  

 

 

 

AGOSTINHO TADASHI OGURA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 07 DE 30 DE ABRIL DE 2013 

 

O DIRETOR DO CENTRO NACIONAL DE MONITORAMENTO E ALERTAS 

DE DESASTRES NATURAIS – CEMADEN, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria SEPED/MCTI nº 4, de 27 de fevereiro de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União nº 42, Seção 1, do dia 04 de março de 2013, e tendo em vista o 

disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e alterações, resolve: 

Art 1º Instituir Comissão de Acompanhamento e Fiscalização referente ao Contrato 

nº 02.0034.00/2012 – MCTI, Pregão Eletrônico nº 21/2012, celebrado entre o Ministério da 

Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI e a Empresa ATIVA SOLUÇÕES 

TECNOLÓGICAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-ME, com o objeto devidamente 

pactuado no contrato e em obediência ao que estabelece os artigos 66, 67 e 73 da Lei nº 

8.666/93, bem como o art. 31 e seguinte da Instrução Normativa nº 2, expedida em 

30.04.2008 pela SLTI/MPOG, com as seguintes atribuições:  

 

I – GESTOR DO CONTRATO:  

 

a)  Titular: ANDRÉ RODRIGUES GONÇALVES - CPF: 056.214.986-40 

Matrícula no SIAPE: 1910162 

Lotação: Analista Operacional em inovação Tecnológica – CEMADEN 

 

b)  Substituto: CARLOS ALBERTO PEREIRA - CPF: 019.203.298-46 

Matrícula no SIAPE: 0664562 

Lotação: CEMADEN 

 

ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder à conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar 
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a vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e 

renovações contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do 

desempenho da execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos 

fixados na legislação em vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes 

na execução do contrato e sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou 

multa contratual. Informar à área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do 

contrato, se haverá renovação contratual ou nova licitação, em conformidade com o 

desempenho da execução do contrato no período semestral.  

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO:  

 

a)  Titular: PAULO EDUARDO PRADO DE CARVALHO - CPF: 293.910.098-59 

Matrícula no SIAPE: 1907471 

Lotação: Analista Operacional em inovação Tecnológica - CEMADEN 

 

b)  Substituto: IANUSKA RAMOS DE OLIVEIRA - CPF: 011.133.940-56 

Matrícula no SIAPE: 1905481 

Lotação: Analista Operacional em inovação Tecnológica - CEMADEN 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade 

na prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. 

Promover apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de 

cumprimento de obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, 

previdenciária e fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades 

inerentes ao acompanhamento e à execução do contrato. 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO:  

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04  

Matrícula SIAPE: 00671804  

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF  

 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53  

Matrícula SIAPE: 1686713  

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF  

 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA- CPF: 076.271.901-00  

Matrícula SIAPE: 0662718  

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF  

 

d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS - CPF: 484.197.451-20  

Matrícula SIAPE: 1702987  

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF  
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ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art. 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente 

pelos membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo 

membro substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art. 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em 

conformidade com a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

 

 

REGINA CÉLIA DOS SANTOS ALVALÁ 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 08 DE 30 DE ABRIL DE 2013 

 

O DIRETOR DO CENTRO NACIONAL DE MONITORAMENTO E ALERTAS 

DE DESASTRES NATURAIS – CEMADEN, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria SEPED/MCTI nº 4, de 27 de fevereiro de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União nº 42, Seção 1, do dia 04 de março de 2013, e tendo em vista o 

disposto no artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e alterações, resolve: 

Art 1º Instituir Comissão de Acompanhamento e Fiscalização referente ao Contrato nº 

02.0035.00/2012 – MCTI, Pregão Eletrônico nº 21/2012, celebrado entre o Ministério da 

Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI e a Empresa BELNET COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA EPP, com o objeto devidamente pactuado no contrato e em obediência ao que 

estabelece os artigos 66, 67 e 73 da Lei nº 8.666/93, bem como o art. 31 e seguinte da 

Instrução Normativa nº 2, expedida em 30.04.2008 pela SLTI/MPOG, com as seguintes 

atribuições:  

 

I – GESTOR DO CONTRATO:  

 

a)  Titular: ANDRÉ RODRIGUES GONÇALVES - CPF: 056.214.986-40 

Matrícula no SIAPE: 1910162 

Lotação: Analista Operacional em inovação Tecnológica – CEMADEN 

 

b)  Substituto: CARLOS ALBERTO PEREIRA - CPF: 019.203.298-46 

Matrícula no SIAPE: 0664562 

Lotação: CEMADEN 
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ATRIBUIÇÃO DO GESTOR: coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a 

fiscalização da execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder à conferência do cumprimento das cláusulas 

contratuais. Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia contratual. Acompanhar 

a vigência do contrato. Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e 

renovações contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação do 

desempenho da execução dos serviços da contratada com base nos valores e atributos 

fixados na legislação em vigor. Promover manifestação formal de ocorrências de incidentes 

na execução do contrato e sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência ou 

multa contratual. Informar à área de licitação, após o prazo de 210 dias de execução do 

contrato, se haverá renovação contratual ou nova licitação, em conformidade com o 

desempenho da execução do contrato no período semestral.  

 

II - FISCAL OPERACIONAL DO CONTRATO:  

 

a)  Titular: PAULO EDUARDO PRADO DE CARVALHO - CPF: 293.910.098-59 

Matrícula no SIAPE: 1907471 

Lotação: Analista Operacional em inovação Tecnológica - CEMADEN 

 

 

b)  Substituto: IANUSKA RAMOS DE OLIVEIRA - CPF: 011.133.940-56 

Matrícula no SIAPE: 1905481 

Lotação: Analista Operacional em inovação Tecnológica - CEMADEN 

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL OPERACIONAL: acompanhar e fiscalizar atividades 

relacionadas às operações, especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade 

na prestação dos serviços, de acordo com as especificações previstas em contrato. 

Promover apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade de 

cumprimento de obrigações da contratada através do exame de documentação trabalhista, 

previdenciária e fiscal. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades 

inerentes ao acompanhamento e à execução do contrato. 

 

III - FISCAL DA LIQUIDAÇÃO DO CONTRATO:  

 

a)  Titular: ADRIANA SAMARA W. DA SILVA - CPF: 263.220.481-04  

Matrícula SIAPE: 00671804  

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF  

 

b)  Titular: GILMAR DE SOUSA SILVA - CPF: 696.572.381-53  

Matrícula SIAPE: 1686713  

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIOF  

 

c)  Titular: EVANDO CARDOSO BOAVENTURA- CPF: 076.271.901-00  

Matrícula SIAPE: 0662718  

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF  
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d)  Titular: WALDIRENE MOSLAVES DE BARROS - CPF: 484.197.451-20  

Matrícula SIAPE: 1702987  

Lotação: Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - DIOF  

 

ATRIBUIÇÃO DO FISCAL DE LIQUIDAÇÃO: proceder a liquidação do contrato, com 

fundamento nas cláusulas contratuais pactuadas e nos documentos acessórios ao contrato. 

Verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da contratada através de exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Conferir cálculos das faturas de 

pagamentos. Controlar o saldo do empenho do contrato bem como a solicitação de reforço 

quando necessário. Prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 

Art. 2º - As faturas de pagamento do contratado deverão ser atestadas mensalmente pelos 

membros titulares da Comissão designada e na ausência de qualquer deles, pelo membro 

substituto, designado como gestor ou fiscal do contrato. 

Art. 3º - O Gestor e os fiscais do contrato exercerão suas atividades em conformidade com 

a legislação em vigor e exclusivamente dentro de suas áreas de atuação. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e publicação. 

 

 

 

REGINA CÉLIA DOS SANTOS ALVALÁ 

Diretora Substituta 

 

 

 

 

 

ATOS DO CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISAS FÍSICAS   

 

 

PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS 

MARÇO/2013 

 

NOME EXERCÍCIO 
PERÍODO Nº 

DIAS 
PERÍODO 

INÍCIO TÉRMINO 

Cátia Maria Magnani 2013 18/03 06/04 20 1º 

Fábio Marujo da Silva 2013 18/03 06/04 20 1º 

Henrique Gomes de 

P.Lins de Barros 
2013 14/03 28/03 20 1º 

Renato Santana 2013 04/03 23/03 20 1º 
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Rosemary Teixeira 

Carvalho 
2013 04/03 23/03 20 1º 

Sônia Ribeiro da S. 

Ferreira 
2013 04/03 23/03 20 1º 

 
 

LICENÇAS / AFASTAMENTOS 

 

SERVIDOR PERÍODO CÓDIGO FINALIDADE 

Frederico Theodoro 

Amaral Cunha 

27/10/11 a 

18/04/13 
A 

Licença para Tratamento de 

Saúde 

João Paulo Sinnecker 
15/03/13 a 

24/03/13 
L 

Participar da Conferência APS 

March Meeting 2013, em 

Baltimore, EUA 

Luiz Carlos Sampaio 

Lima 

01/03/13 a 

28/02/14 
L 

Realizar estágio Sênior no 

Deptº de Física e Astronomia 

da Univ. da California, em 

Irvine, EUA  

Márcia Cristina Ferreira 

Aguiar 

‘05/03/13 a 

08/03/13 
P 

Participar da 1ª Reunião de 

2013 da Comissão Interna do 

Plano de Carreiras de C&T, em 

Brasília 

Maria de Fátima Alves 

Costa 

22/10/12 a 

19/04/13 
G 

Licença-Prêmio por 

Assiduidade 

Nilton Floriano de Jesus 
21/11/12 a 

31/05/13 
A 

Licença para Tratamento de 

Saúde 

 

 

RELAÇÃO DE COLABORADORES EVENTUAIS 

 

FAVORECIDO INSTITUIÇÃO PERÍODO FINALIDADE 

Carlos Henrique 

Monken 
UFMG, MG 01/03 

Participar de Banca p/ 

Exames de Promoções de 

Pesquisador Titular III 

Luiz Nunes de Oliveira IFSC-USP, SP 01/03 

Participar de Banca p/ 

Exames de Promoções de 

Pesquisador Titular III 

Nathan Jacob Berkovits IFT, UNESP, SP 05/03 

Participar de Banca p/ 

Exames de Promoções de 

Pesquisador Titular III 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO   B. Serv., n. 08,  Brasília, 30 Abr  2013 

 

131                                             bs@mct.gov.br 

Ronald Dickman 
ICX, Dept. 

Física, MG 
05/03 

Participar de Banca p/ 

Exames de Promoções de 

Pesquisador Titular III 

 

 

DIÁRIAS 

 

SERVIDOR PERÍODO FINALIDADE 

Márcia Cristina F. 

Aguiar 
05 a 08/03 

Participar da 1ª Reunião de 2013 da Comissão 

Interna do Plano de Carreiras de C &T, em 

Brasília 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 21 de 02 de Abril de 2013 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISAS FÍSICAS, DO 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da atribuição que 

lhe confere o Artigo 1º, item XII, da Portaria nº 407, de 29/06/2006, do Ministério da 

Ciência e Tecnologia - MCT, resolve: 

Art. 1º -  Designar Comissão Permanente de Alienação para proceder com a 

finalidade de examinar, emitir pareceres, lavrar laudo de avaliação de bens, objetivando 

subsidiar processo para avaliação e alienação dos bens de propriedades do CBPF/MCTI.  

Art. 2º -  A Comissão Permanente de Alienação será constituída dos seguintes 

servidores: 

Raimundo Nonato Amarante Moura – Assistente em C&T III - Presidente 

Tania Maria Ximenes Carvalho, Assistente em C&T III  - Membro  

Alexandre Silva da Costa - Analista em C& T  - Membro  

Octacílio Costa Carvalho –  Assistente em  C&T III  - Membro 

Art. 3º -.Cancela a Portaria nº 018 de 21 de Março de 2012 

Art. 4º - O mandato dos membros da Comissão Permanente de Alienação terá 

duração de 1(hum) ano, a partir da data de sua assinatura. 

 

 

 

FERNANDO LÁZARO FREIRE JR. 
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PORTARIA N° 27 de 16 de Abril de 2013 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISAS FÍSICAS, DO 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Portaria nº 407, Art. XII  de 29 de Junho de 2006, D.O.U de 

30/06/2006, do Ministério da Ciência e Tecnologia – MCT,  resolve 

Art. 1º - Designar ROSEMARY TEIXEIRA DE CARVALHO, CPF 

751.990.257/91, matrícula SIAPE nº 1473940, Analista em C&T, para acompanhar e 

fiscalizar a execução do Contrato abaixo relacionado, e nos impedimentos legais seu 

substituto, ALEXANDRE SILVA DA COSTA, CPF 831.091.027/49, matrícula SIAPE nº 

1526380, Analista em C&T. 

 

Contrato n° 001/2013 – WEGH ASSESSORIA E LOGÍSTICA INTERNACIONAL 

LTDA. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

 

FERNANDO LÁZARO FREIRE JR. 
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